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EDITAL DE LICITAÇÃO N.º 009/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 106/2026 

 

O MUNICI PIO DE BARROCAS, ESTADO DA BAHIA, pessoá jurí dicá de direito pu blico 

interno, inscritá no CNPJ/MF sob o nº 04.216.287/0001-42, com sede ná Avenidá ACM, 

705, Centro – CEP: 48.705-000, por interme dio do Secretá rio Municipál de Administráçá o 

e Finánçás do Municí pio de Bárrocás o Sr.º DHEMISSON DE JESUS QUEIROZ, designádo 

pelá PORTARIA Nº 03, de 01 de Jáneiro de 2025, torná pu blico, párá conhecimento dos 

interessádos, que reálizárá  licitáçá o ná modálidáde PREGÃO, ná formá ELETRÔNICA, 

critério de julgamento: menor preço, conforme constánte no Processo Administrativo 

nº 106/2026, dentro dás especificáço es constántes neste Editál e seus Anexos. O 

processo será  regido pelás disposiço es legáis e condiço es estábelecidás no presente Editál, 

pelá Lei Federál nº 14.133/21, Lei Complementár 123/06, Decreto nº 55, de 29 de 

Dezembro de 2023, Decreto Federál nº 11.462, de 31 de márço de 2023, subsidiáriámente, 

e pelás normás e condiço es fixádás neste Instrumento Convocáto rio. 

 

O Editál está  disponí vel no site: 
https://www.portáldecompráspublicás.com.br/  
Licitáçá o ID. N° 454506 

Tempo de disputá: 15min (máis o tempo áleáto rio do sistemá) 

Modo de disputá: Aberto e fechádo 

Dátá dá e Horá rio dá sessá o pu blicá: 
As 09h05min do diá 05/03/2026 (Horá rio de 
Brásí liá). 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE LOCAÇAO DE ESTRUTURA E EQUIPAMENTOS PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 

BARROCAS – BAHIA, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o de menor preço, por lote conforme 

tabela constante no Termo de Referência. 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 

eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

3. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a 

todas as exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, inclusive 

quanto à documentação e requisitos mínimos de classificação das propostas, 

que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, e que 

tenham realizado seu credenciamento como usuário junto ao Portal de 

Compras Públicas, para a obtenção de chave de identificação ou senha 

individual. 

3.2. Os lotes serão destinados à Ampla Participação. 

3.3. Não poderão participar da licitação: 

3.3.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.3.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ele relacionados; 

3.3.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 

ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

3.3.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que 

lhe foi imposta; 

3.3.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
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companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

3.3.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.3.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.3.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.3.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 

devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4. O impedimento de que trata o item 2.3.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 

projetos e a empresa a que se referem os itens 2.3.2 e 2.3.3 poderão participar 

no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 

licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 



 
 
 

 

 

 

 

Pá giná | 6  
 

3.7. O disposto nos itens 2.3.2 e 2.3.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico 

e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 

demais regimes de execução. 

3.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.9. A vedação de que trata o item 2.3.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 

de propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 

do sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
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4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 

5º da Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º 

ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, á ássináláção do cámpo “não” impedirá o prosseguimento 

no certame, para aquele item; 

4.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresás de pequeno porte, á ássináláção do cámpo “não” ápenás 

produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, 

até a abertura da sessão pública. 
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4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase 

de envio de lances. 

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá às seguintes regras: 

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.9.3. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 

fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.9.3.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

4.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 

responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

4.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

bloqueio de acesso. 

DA GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO  

4.12. O licitante deverá no momento de apresentação da proposta, conforme 

descrito §1º do artigo 58, da Lei 14.133/2021, comprovar o recolhimento de 

quantia a título de garantia de proposta, nas mesmas modalidades previstas no 

art. 96, §1º, da mesma Lei, limitada a 1% do valor estimado na licitação, de 
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acordo com cada lote que deseja participar em favor da Prefeitura Municipal 

de Barrocas, ou nas condições estabelecidas abaixo:  

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;  

b) Seguro-garantia;  

c) Fiança – bancária, emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil;  

d) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo 

valor total 

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.13. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ NO 

CADASTRAMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA NO SISTEMA PORTAL 

COMPRAS PÚBLICAS, DEVERÁ SER CADASTRADO O VALOR GLOBAL POR 

LOTE E ANEXAR A PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL ESCRITA SEM 

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE. 

4.14. POSTERIORMENTE, A EMPRESA ARREMATANTE, CLASSIFICADA EM 

PRIMEIRO LUGAR SERÁ CONVOCADA A ANEXAR NO SISTEMA PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS A PROPOSTA DE PREÇOS DE PREÇOS FINAL ESCRITA 

COM OS PREÇOS UNITÁRIOS READEQUADOS AO VALOR PROPOSTO, 

PREFERENCIALMENTE EM ARQUIVO ÚNICO NO FORMATO PDF OU ZIP; 

4.15. A proposta deverá conter:  

a) Indicáção do “menor válor do lote” que deseja participar considerando todas as 

informações deste edital, obrigatoriamente as contidas nos Anexos, para tanto se 

faz necessária à apresentação dos valores unitários, de cada item, utilizando duas 

casas decimais. (Exemplo: R$ 1,00).  

b) Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência, incluindo-se, dentre outras, as seguintes informações:  

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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b.1) A indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou 

sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o 

serviço e as respectivas datas bases e vigências, respeitando o valor estimado pela 

CONTRATANTE. 

c) Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente a execução dos serviços.  

4.16. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto.  

4.17. Não deverá conter alternativas de preços ou qualquer condição que induza o 

julgamento a ter mais de um resultado.  

4.18. A proposta comercial deverá estar de acordo com a especificação técnica e a 

descrição detalhada do objeto a ser executado, bem como referências e demais 

características que permitam ao CONTRATANTE identificar claramente o 

objeto ofertado.  

4.19. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação.  

4.20. No caso de apresentação de proposta com mais de duas casas decimais, as casas 

excedentes serão desconsideradas, permanecendo a obrigação da proponente 

pela proposta que resultar da retificação. 

4.21. Apresentar a composição de custos detalhada dos seus itens em valores ou 

percentuais, conforme determinado pelo Acórdão TCU 2.622/2013. 

DA PROPOSTA FÍSICA 

4.22. A proposta de preços deverá ser apresentada na forma do Anexo VI deste ato 

convocatório, redigida em (01) via em papel timbrado da licitante, de forma 

clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, sob pena de 

desclassificação, em estrita observância às especificações contidas neste edital, 

assinada a última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou 



 
 
 

 

 

 

 

Pá giná | 11  
 

representante legal da licitante, devidamente identificado, nela constando, 

obrigatoriamente: 

a) Razão Social, número de inscrição do CNPJ, telefone/fax/e-mail/contato 

da empresa. 

b) Preço unitário e global expresso em moeda nacional, fixo e irreajustável, 

inclusas todas as despesas que forem devidas. 

c) mínimo de validade da proposta de preço é de 60 (sessenta) dias, 

contados a partir da data de sua abertura, excluindo os prazos de 

recurso administrativo. 

d) A proposta deve, conforme as especificações deste Edital, precisar os 

serviços a ser executados e conter orçamento detalhado, com a expressa 

indicação do valor unitário e global. 

e)  Apresentar a composição de custos detalhada dos seus itens em valores 

ou percentuais, conforme determinado pelo Acórdão TCU 2.622/2013. 

f) Valores em moeda nacional, onde deverão estar incluídas quaisquer 

vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que 

eventualmente incidam sobre a prestação de serviço. 

g) Declaração de que a proposta apresentada contempla todas as despesas 

necessárias para a prestação dos serviços ou fornecimento do objeto 

desta licitação, com todos os insumos que compõem o preço tais como 

as despesas com os profissionais envolvidos, alimentação, fardamentos, 

proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, 

contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros, combustíveis e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto desta licitação, devendo o preço ofertado corresponder, 

rigorosamente, às especificações do objeto licitado, não cabendo 

quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de 

solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 

autoridade competente. 
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4.23. Havendo divergência entre os valores apresentados em algarismos e aqueles 

apresentados por extenso, a comissão de licitação considerará aqueles 

apresentados por extenso. 

4.24. Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou 

assemelhado adicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura 

desta licitação e que venha expressamente a incidir sobre o objeto desta 

licitação, na forma da Lei. 

 

5. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

5.1. A proposta de preço deverá ser enviada até os licitantes deverão encaminhar 

proposta com a descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

5.2. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, 

sendo de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários 

para o cumprimento total das obrigações necessárias para a execução do objeto 

desta licitação. 

5.3. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as 

propostas apresentadas. 

5.4. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o 

preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

5.5. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em 

moeda corrente nacional; 

5.6. Descrição detalhada do serviço cotado indicando, no que for aplicável, o 

modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 

bem no órgão competente, quando for o caso; 

5.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada 

e, havendo divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste 

Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas. 
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5.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na contratação. 

5.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.9.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto para contratação. 

5.10. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na 

desclassificação da empresa licitante, face a ausência de informação suficiente 

para classificação da proposta. 

5.11. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas e lances. 

5.12. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

5.13. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.14. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

5.15. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 

à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 
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5.15.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

5.16. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de 

Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5.17. Serão desclassificadas as propostas que consignem preços manifestamente 

inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada 

sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos 

insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 

produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato. 

5.17.1. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de 

custos, desde que não contrariem instrumentos legais, não caracterizam 

motivo suficiente para a desclassificação da proposta. 

5.17.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso 

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada 

diligência, na forma do Artigo 59, inc. IV e §2º, da Lei nº. 14.133/21, para 

efeito de comprovação de sua exequibilidade. 

5.18. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos.  

5.19. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do 

sistema eletrônico, as seguintes Declarações on line, fornecidas pelo Sistema de 

Pregão Eletrônico: 

5.20. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o caso; 
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5.21. A indicáção do cámpo “não” ápenás produzirá o efeito de á licitánte não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 

2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte; 

5.22. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 

proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 

5.23. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 

sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de 

preços e/ou com os documentos de habilitação, e somente após requisição do 

Pregoeiro. 

5.24. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 

proposta, sujeitarão a licitante às sanções previstas no item 20 deste Edital. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 

por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. A licitante somente poderá oferecer lance percentual inferior ao último por ela 

ofertado e registrado no sistema. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 
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que cobrir a melhor oferta deverá ser de aproximadamente 1% (um por 

cento) do valor estimado global de cada lote da licitação. 

6.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 

intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível. 

6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.10. O modo de disputá será o “áberto e fechádo”, os licitántes ápresentárão lánces 

públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente 

dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

6.10.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das 

ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

6.10.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar 

por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor 

lance. 

6.10.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em 

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.10.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.10.6. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no 

item 5.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores 

propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
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6.10.7. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 

pública. 

6.10.8. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 

houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

6.10.9. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 

divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.10.10. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 

pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.10.11. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão 

convocados para apresentar lances intermediários. 

6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

licitante. 

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 



 
 
 

 

 

 

 

Pá giná | 18  
 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 

efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 

melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em 

valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 

demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 

estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 
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6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta 

ordem: 

6.18.1.1.  disputa final, hipótese em que os licitantes empatados 

poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 

qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais 

para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta 

Lei; 

6.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens 

e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 

conforme orientações dos órgãos de controle. 

6.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 

Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou 

distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.18.2.2. empresas brasileiras; 

6.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

6.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 

nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao lance 

definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
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6.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 

de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 

mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

6.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 

aos autos do processo licitatório. 

6.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 

3 (três) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após 

a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

6.19.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 

prazo. 

6.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata e no item 3.3 do edital, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria- Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
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7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 

da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, 

§1º). 

7.3.2. licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará 

se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.1 e 3.5 deste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 
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7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

7.7. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal do Município de Barrocas – BA, para orientar sua decisão. Caso o Órgão 

não possua, no seu quadro de pessoal, profissionais habilitados para emitirem 

parecer técnico, poderá ser formulado por pessoa física ou jurídica qualificada.  

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o 

vulto da oferta. 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de 

Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar 

será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá   ser ajustada pelo fornecedor, 

no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que 

se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação. 

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas; 

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de 

correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 

Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
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7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 

serviço ou da área especializada no objeto. 

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 

serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 

no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 

no Páís, párá fins de ássináturá do contráto ou dá átá de registro de preços, os 

documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, 

de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original ou por cópia. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública do Município de 

Barrocas, se houver, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas. 
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8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

8.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de 

execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de 

inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, 

assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.  

8.9.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado 

pela Administração data e horário exclusivos, a ser agendado, de modo que seu 

agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

8.9.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a 

declaração exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu 

responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

8.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 

quando a lei expressamente o exigir. 

8.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do 

sistema, em formato digital, no prazo de NO MÁXIMO DUAS HORAS, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 
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8.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à 

época da abertura do certame; e 

8.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

8.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

8.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 

edital, no prazo de 03 (três) horas. 

8.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após 

concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.16. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa, 

empresa de pequeno porte ou equiparado deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

8.17. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à 

existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros 

informativos oficiais, tais como: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
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c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

8.18. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 

de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

8.19. Para fins de habilitação, deverá o contrato comprovar os seguintes requisitos: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.20. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 

nacional; 

8.21. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.22. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor;  

8.23. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.24. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

8.25. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

8.26. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  
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8.27. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

8.28. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.29. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

8.30. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.31. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.32. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.33. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital 

do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício 

contrata ou concorre; 

8.34. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.35. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
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Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.36. Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da 

Constituição Federal, através da apresentação de declaração que comprove a 

inexistência de menor no quadro da empresa, conforme descrito no Ar. 68, 

inciso VI da lei 14.133/2021. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.37. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 

- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.38. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 

comprovando; 

8.38.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 

(SG) superiores a 1 (um); 

8.38.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender 

a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.38.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso 

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.38.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração 

Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.39. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação, o capital mínimo ou o 

patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação ou do item pertinente. 

8.40. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
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8.41. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 

contábil, apresentada pelo fornecedor. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.42. Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da contratação que 

demonstrem capacidade operacional equivalente ou superior com o objeto 

desta contratação hora contratado, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal 

técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem 

como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 

responsabilizará pelos trabalhos de acordo com cada lote. 

8.42.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 

concomitante. 

8.42.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome 

da matriz ou da filial do fornecedor. 

8.42.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando 

solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado 

o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.43. A Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, descrita acima deverá estar acompanhada com 

a respectiva ART – Anotação de Responsabilidade Técnica, ou documento de 

conselho similar da comprovação para os lotes 03, 07 e 08); 

8.44. Registro ou inscrição da empresa e dos seus responsáveis técnicos na entidade 

profissional competente (CREA - Conselho Regional de Engenharia), em plena 

validade, comprovando a regularidade da situação da licitante e de seus 
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Responsáveis Técnicos nos devidos Órgãos Fiscalizadores de cada Classe, (para 

os lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07 e 08); 

8.44.1. Engenheiro Civil, na forma da legislação vigente. 

8.44.2. Engenheiro de Segurança ou Técnico em Segurança do Trabalho, na 

forma da legislação vigente; 

a) Sociedades empresárias estrangeiras ou sediadas fora do estado onde será 

prestado o serviço atenderão à exigência por meio da apresentação, no 

momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a 

entidade profissional competente no Brasil e ou no estado de execução do 

serviço. 

  

NOTA: No tocánte áo Te cnico de Seguránçá do Trábálho, deverá  ápresentár registro 

profissionál no Ministe rio do Trábálho e Emprego. 

8.45. Comprovação de que licitante possuir em seu quadro, na data prevista para 

entrega da proposta, pelo menos 01 (um) Engenheiro civil, 01 (um) Engenheiro 

de Segurança ou Técnico de Segurança do Trabalho, para atuarem como 

responsáveis técnicos de suas respectivas áreas, (para os lotes 01, 02, 03, 04, 

05, 06, 07 e 08) e pelo menos 01 (um) Engenheiro elétrico, para atuarem como 

responsáveis técnicos de suas respectivas áreas (para os lotes 02, 04 e 05) 

numa das formas a seguir:  

a.1) Carteira de Trabalho/CTPS, no caso de funcionário do quadro permanente;  

b.2) Contrato Social, Estatuto Social ou Ato Constitutivo, no caso de sócio;  

c.3) Contrato de Prestação de Serviço, com data de assinatura anterior à data de 

abertura das propostas, reconhecida firma entre as partes.  

d.4) Termo de Compromisso assinado pelo profissional, com firma reconhecida 

das partes, com data anterior a abertura dos envelopes da licitação, com aceitação 

de responsabilidade técnica da obra ou serviço obra objeto da licitação, no caso 

de a licitante vir a ser a vencedora. 

8.46. Apresentar Certificado de Cadastro junto ao Ministério do Turismo – 

CADASTUR, como Organizadora de Eventos, em nome da licitante para os lotes 

01, 02,03 e 10;  
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8.47. Apresentar documento CRLV – Certificado de Registro e Licenciamento do 

Veículo descritos no lote 04, de pelo menos um dos equipamentos em nome da 

empresa licitante; 

8.48. Declaração Formal, sob as penas da lei, disponibilizando equipamentos em 

perfeito estado de conservação, nos quantitativos previstos no objeto do 

Termo de Referência, e que correrão por conta da licitante contratada todas as 

despesas decorrentes da contratação, tais como: serviços de montagem, 

desmontagem, operacionalização, e manutenção, o registro da atividade 

técnica (ART) dos serviços contratados junto ao órgão regularizador e 

fiscalizador CREA, o fornecimento de materiais de limpeza, salários de 

funcionários, encargos sociais, bem como que se responsabilizará por danos 

e/ou acidentes de qualquer natureza gerados pelas estruturas locadas e 

equipamentos sonoros e Iluminação, além de todos os seus acessórios, aos 

operacionalizadores da montagem e desmontagem da estrutura e dos 

equipamentos sonoros e/ou a terceiros, durante o período de realização do 

serviço, isentando desta forma, a Prefeitura Municipal de Barrocas de qualquer 

responsabilidade.  

8.49. Declaração Formal, sob as penas da lei, disponibilizando as cabines sanitárias 

(banheiros químicos) em perfeito estado de conservação, nos quantitativos 

previstos no objeto deste Edital, e que correrão por conta da licitante 

contratada todas as despesas decorrentes da contratação, tais como: serviços 

de montagem, desmontagem e higienização diária, inclusive o fornecimento de 

materiais de limpeza, material de higienização da população (papel higiênico e 

gel higienizador), bem como que se responsabilizará pelo descarte em local 

devidamente autorizado, dos dejetos oriundos da higienização (para o lote n.º 

06); 

 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 

prazo de ......... (........) dias, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 
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fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor 

convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e  

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem 

necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de 

Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), 

as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP 

e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 

que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro: 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
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10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não 

prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem 

classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão 

aqueles que mantiverem sua proposta original. 

10.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do 

registro de preços, nas hipóteses previstas no Decreto nº 55, de 29 de dezembro 

de 2023. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, 

observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no 

edital, poderá: 

10.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 
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11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 

disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 

pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) 

minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 

17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais 

será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) 

dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da 

divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a 

pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 

especificações do edital; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: 
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12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, 

sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. advertência; 

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 

do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a 

contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
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12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente 

ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 8.1.1, 

8.1.2 e 8.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do Município de Barrocas, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos 

itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 

2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 

por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 

fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
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12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) 

dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 

útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, para o e- mail: licitacao@barrocas.ba.gov.br  

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 
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14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município deste exercício. 

14.2. 13.2. Para a licitação para registro de preços não é necessário indicar a 

dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do 

contrato ou outro instrumento hábil. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 

da contratação. 

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 

em dias de expediente na Administração. 
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15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico: 

https://pncp.gov.br/app/editais 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

Bárrocás – Báhiá, 09 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

DHEMISSON DE JESUS QUEIROZ 

Secretá rio Municipál de Administráçá o e Finánçás do Municí pio de Bárrocás 

  

ANEXO I -  TERMO DE REFERE NCIA 

ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇA O UNIFICADA.  

ANEXO IV – 
MODELO DE DECLARAÇA O QUE COMPROVE A INEXISTE NCIA DE 

MENOR NO QUADRO DA EMPRESA. 

ANEXO V –  MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA; 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N.º 009/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 106/2026 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

  

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇAO DE ESTRUTURA E 

EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO 

MUNICÍPIO DE BARROCAS – BAHIA, nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento.  
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LOTE I - SONORIZAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UND QTD. 
 V. ESTIMADO  

 

 V. UNIT.    V. TOTAL    

001 

SOM PROFISSIONAL GRANDE PORTE; TORRES DE PA “LR” 
COM 12 CAIXAS DE CADA LADO TIPO LINE EQUIPADAS COM 
DOIS ALTO-FALANTES DE 12 POLEGADAS, DOIS DRIVERS, 40 
CAIXAS SUB GRAVE COM DOIS ALTO-FALANTES DE 18 
POLEGADAS, 08, PROCESSADOR DE 5 VIAS STÉREO, RACKS 
DE AMPLIFICAÇÃO PARA AS CAIXAS ACÚSTICAS DE P.A. 
ACIMA, CONTENDO CADA: 01 CANAL DE AMPLIFICADOR DE 
POTÊNCIA PARA GRAVES DE NO MÍNIMO 64000WRMS COM 
CARGA DE 2W; COM ENTRADAS BALANCEADAS. 01 CANAL 
DE AMPLIFICADOR DE POTÊNCIA PARA MÉDIO E MÉDIOS 
GRAVES DE NO MÍNIMO 5400W RMS COM CARGA DE 2W; 
COM ENTRADAS BALANCEADAS. 01 CANAL DE 
AMPLIFICADOR DE POTÊNCIA PARA E AGUDOS DE NO 
MÍNIMO 1400W RMS COM CARGA DE 2W; COM ENTRADAS 
BALANCEADAS. 02 CANAIS DE PROCESSADORES OU DE 
CROSSOVERS ATIVO DE NO MÍNIMO 04 VIAS, COMPATÍVEIS 
COM AS CAIXAS UTILIZADAS NO SISTEMA DE P.A.; COM 
ENTRADAS E SAÍDAS BALANCEADAS. 02 CANAIS DE 
EQUALIZADORES GRÁFICOS DE 1/3 DE OITAVAS (31 
BANDAS), COM FILTROS DE Q CONSTANTE E ATUAÇÃO DE + 
E – 15DB; COM ENTRADAS E SAÍDAS BALANCEADAS. 01 
MESA DE MIXAGEM DIGITAL DE 48 COM NO MÍNIMO AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 48 CANAIS DE ENTRADA 
COM (MIC/LINE, GANHO, PAD, 48V, INSERT) POR CANAL. 03 
BANDAS DE EQUALIZAÇÃO (GRAVES E AGUDOS SHELVING E 
MÉDIOS SEMIPARAMÉTRICOS POR CANAL DE ENTRADA. 01 
FILTRO DE GRAVES (HI-PASS) POR CANAL DE ENTRADA. 08 
MIX AUXILIARES PRÉ/PÓS FADER, BALANCEADAS. 16 SUB 
GRUPOS ENDEREÇÁVEIS. 02 SAÍDAS MÁSTER L E R, 
BALANCEADAS. 48 CANAIS DE COMPRESSORES DE ÁUDIO 
COM CONTROLES DE THRESHOLD, ATACK, RELEASE, RATIO, 
GAIN. 48 CANAIS DE NOISEGATES COM CONTROLES DE 
THRESHOLD, RELEASE, RANGEE FILTROS VARIÁVEIS DE 
FREQÜÊNCIAS LOW E HI. 8 PROCESSADORES DIGITAL DE 
MULTI EFEITOS, ESTÉREO. 01 APARELHO DE REPRODUÇÃO 
DE CD/DVD/MP3. 01 MESA DIGITAL (REFERÊNCIA YAMAHA 
PM-5D OU SIMILAR) SISTEMA DE MONITORAÇÃO: 12 CAIXAS 
ACÚSTICAS MONITORAS PROFISSIONAIS COM O MÍNIMO DE 
02 VIAS, ATIVAS OU PASSIVAS CONTENDO CADA: 01 ALTO 
FALANTE DE 12” OU 01 ALTO FALANTE DE 15”, 01 DRIVER 
COM DIAFRAGMA DE TITÂNIO DE NO MÍNIMO 03”, 
GARGANTA DE 02¨ DE DIRECTIVIDADE CONSTANTE OU GUIA 
DE ONDAS, 03 RACKS DE AMPLIFICAÇÃO PARA AS 12 CAIXAS 
ACÚSTICAS MONITORAS ACIMA COMPOSTO DE: 12 CANAIS 
DE AMPLIFICADORES DE POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 
1400WRMS COM CARGA DE 4W. COM ENTRADAS 
BALANCEADAS; E OS DEVIDOS PROCESSADORES E 
AMPLIFICADORES RESTANTES SE AS CAIXAS MONITORAS 
FOREM ATIVAS. 12 CANAIS DE EQUALIZADORES GRÁFICOS 
DE 1/3 DE OITAVAS (31 BANDAS), COM FILTROS DE Q 
CONSTANTE E ATUAÇÃO DE + E – 15DB. COM ENTRADAS E 
SAÍDAS BALANCEADAS. 01 MESA DE MIXAGEM DIGITAL COM 
NO MÍNIMO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 48 CANAIS 
DE ENTRADA COM (MIC/LINE, GANHO, PAD, 48V, INSERT) 
POR CANAL. 03 BANDAS DE EQUALIZAÇÃO (GRAVES E 
AGUDOS SHELVING E MÉDIOS SEMIPARAMÉTRICOS) POR 
CANAL DE ENTRADA. 01 FILTRO DE GRAVES (HI-PASS) POR 
CANAL DE ENTRADA. 08 MIX AUXILIARES PRÉ/PÓS FADER, 
BALANCEADAS, PARA VIAS DE MONITORAÇÃO E EFEITO 02 
SAÍDAS MASTER L E R, BALANCEADAS, 32 CANAIS DE 
COMPRESSORES DE ÁUDIO COM CONTROLES DE 
THRESHOLD, ATACK, RELEASE, RATIO, GAIN. 32 CANAIS DE 

DIARIA 15  R$         39.827,98   R$      597.419,70   
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NOISEGATES COM CONTROLES DE THRESHOLD, RELEASE, 
RANGEE FILTROS VARIÁVEIS DE FREQÜÊNCIAS LOW E HI. 01 
PROCESSADOR DIGITAL DE MULTI EFEITOS, ESTÉREO, COM 
99 PROGRAMAS DE CENA. 01 SISTEMA DE SIDEFILL: 04 
CAIXAS ACÚSTICAS PROFISSIONAIS DE GRAVES,CONTENDO 
CADA; 02 ALTO FALANTES, WOOFER DE 18” 1600WATTS, 04 
CAIXAS ACÚSTICAS PROFISSIONAIS DE MÉDIOS E 
AGUDOS,CONTENDO CADA; 01 FALANTE DE 10” E 15” PARA 
MÉDIO E MÉDIO GRAVE, 01 DRIVER COM DIAFRAGMA DE 
TITÂNIO DE 03” CORNETA DE 60º X 40º COM 
DIRECTIVIDADE CONSTANTE OU GUIAS DE ONDAS 04 RACKS 
DE AMPLIFICAÇÃO PARA AS CAIXAS ACÚSTICAS ACIMA, 
CONTENDO CADA: 01 CANAL DE AMPLIFICADOR DE 
POTÊNCIA PARA GRAVES DE NO MÍNIMO 34000W RMS COM 
CARGA DE 4W; COM ENTRADAS BALANCEADAS. 01 CANAL 
DE AMPLIFICADOR DE POTÊNCIA PARAMÉDIO E MÉDIOS 
GRAVES DE NO MÍNIMO 2400W RMS COM CARGA DE 4W; 
COM ENTRADAS BALANCEADAS. 01 CANAL DE 
AMPLIFICADOR DE POTÊNCIA PARA E AGUDOS DE NO 
MÍNIMO 1400WRMS COM CARGA DE 4W; COM ENTRADAS 
BALANCEADAS. 20 MICROFONES DE MÃO PARA VOZES COM 
AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: CÁPSULAS DINÂMICAS 
PADRÃO POLAR CARDIÓIDE UNIDIRECIONAL RESPOSTA DE 
FREQÜÊNCIA DE 50HZ A 15KHZ SAÍDA XLR BAIXA 
IMPEDÂNCIA, BALANCEADA 10 MICROFONES PARA 
INSTRUMENTOS E PERCUSSÃO COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: CÁPSULAS DINÂMICAS PADRÃO POLAR 
CARDIÓIDE UNIDIRECIONAL RESPOSTA DE FREQÜÊNCIA DE 
50HZ A 15KHZ SAÍDA XLR BAIXA IMPEDÂNCIA, 
BALANCEADA 02 MICROFONE PARA INSTRUMENTOS 
GRAVES COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: CÁPSULA 
DINÂMICA DE NO MÍNIMO ½ POLEGADA PADRÃO POLAR 
CARDIÓIDES UNIDIRECIONAL RESPOSTA DE FREQÜÊNCIA 
DE 30HZ A 12KHZ AÍDAXLR BAIXA IMPEDÂNCIA, 
BALANCEADA 04 MICROFONES SEM FIO DE MÃO COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: SISTEMA DE TRANSMISSÃO 
UHF OU VHF, COM 02 ANTENAS DIVERSTY CÁPSULA 
DINÂMICA PADRÃO POLAR CARDIÓIDE UNIDIRECIONAL 
RESPOSTAS DE FREQÜÊNCIA DE 50HZ A 15KHZ SAÍDAS XLR 
BAIXA IMPEDÂNCIA,BALANCEADA. 01 MESA DIGITAL 
(REFERÊNCIA YAMAHA PM-5D OU SIMILAR) BACK LINE: 02 
AMPLIFICADORES ESPECIFICO PARA GUITARRA, CONTENDO 
NO MÍNIMO: 120 WATTS RMS DE POTÊNCIA 
TRANSISTORIZADA OU VALVULADA, 02 ALTO FALANTES DE 
12”, EFEITO DE REVERBER. 01 AMPLIFICADOR ESPECIFICO 
PARA CONTRA BAIXO, CONTENDO NO MÍNIMO: 350 WATTS 
RMS DE POTÊNCIA TRANSISTORIZADA OU VALVULADA, 01 
PRÉ DE ENTRADA COM PLUGS P10/TR, E CONTROLE DE 
NÍVEL DE LINHA, 01 CONTROLE DE EQUALIZAÇÃO DE 04 
VIAS (GRAVES, MÉDIOS BAIXOS, MÉDIOS ALTOS E AGUDOS), 
01 CAIXA ACÚSTICA CONTENDO 04 ALTO FALANTES DE 10” 
E 01 ALTO FALANTE DE 15”. ACESSÓRIOS: 01 BATERIA 
COMPOSTA 1 BUMBO, 2 TONS E 1 SURDO. 01 MULTI CABO 
ESPECIFICO PARA TRANSMISSÃO DE SINAL DE ÁUDIO 
BALANCEADO COM: 32 CANAIS. ENTRADAS XLR, FÊMEA DE 
PAINEL SAÍDAS XLR MACHO DE LINHA PARA P.A. E 
MONITOR SPLITER PASSIVO PARA 02 PONTOS (P.A. E 
MONITOR) 30 METROS DE COMPRIMENTO PARA P.A. 05 
METROS DE COMPRIMENTO PARA MONITOR 01 MULTI 
CABO ESPECIFICO PARA TRANSMISSÃO DE SINAL DE ÁUDIO 
BALANCEADO COM: 10 CANAIS. ENTRADAS XLR, FÊMEA DE 
LINHA. SAÍDAS XLR MACHO DE LINHA. 30 METROS DE 
COMPRIMENTO. 15 PEDESTAIS MÉDIOS, ARTICULADOS, 
PARA MICROFONES. 03 PEDESTAIS PEQUENOS, 
ARTICULADOS, PARA MICROFONES. 01 ACERVO DE MÚSICAS 
AMBIENTE EM CD, DVD OU MP3. 01 FONE DE OUVIDO 
ESTÉREO, DINÂMICO DE BAIXA IMPEDÂNCIA. 01 SISTEMA 
DE AC. NECESSÁRIO PARA A ENERGIZAR OS EQUIPAMENTOS 
ACIMA. 01 CABO DE AC. COM 50M E CAPACIDADE DE 
SUPORTAR A CARGA DE ENERGIA DOS EQUIPAMENTOS 
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ACIMA. 01 KIT DE CABOS DE SINAL, SPLITER E DE 
MICROFONES NECESSÁRIOS PARA A INTERLIGAÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS ACIMA. 01 KIT DE ACESSÓRIOS 
NECESSÁRIOS PARA A DEVIDA MONTAGEM DO SISTEMA E 
PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS EQUIPAMENTOS ACIMA 
ESPECIFICADO. 

002 

SOM PROFISSIONAL MEDIO PORTE; SOM MÉDIO PORTE 
CONTENDO NO MÍNIMO 24 CAIXAS DE GRAVE COM ALTO 
FALANTES DE 15 POLEGADAS, 10 CORNETAS, 12 TWITERS, 
02 MESAS DE SOM COM NO MÍNIMO 32 CANAIS, 01 
COMPRESSOR, 01 EQUALIZADOR, 01 PROCESSADOR DE 
EFEITOS DE VOZ, 01 CD PLAYER, KIT COM 32 MICROFONES, 
24 PEDESTAIS, AMPLIFICADORES DE POTÊNCIAS 
COMPATÍVEIS COM OS ALTO FALANTES, CORNETAS E 
TWITERS CITADOS ACIMA. 

DIARIA 20  R$         12.100,00   R$      242.000,00   

003 

SOM PROFISSIONAL PEQUENO PORTE; SOM DE PEQUENO 
PORTE CONTENDO NO MÍNIMO 16 CAIXAS DE GRAVE COM 
ALTO FALANTES DE 15 POLEGADAS, 08 CORNETAS, 08 
TWITERS, 01 MESA DE SOM COM 24 CANAIS, 16 
MICROFONES, 10 PEDESTAIS, 01 PROCESSADOR DE EFEITOS 
DE VOZ, 01 EQUALIZADOR, 01 CD PLAYER, AMPLIFICADORES 
DE POTÊNCIA COMPATÍVEL COM O CITADO EQUIPAMENTO. 

DIARIA 20  R$           8.596,85   R$      171.937,00   

004 

SOM PROFISSIONAL DE PEQUENO PORTE DESTINADO PARA 
REUNIÕES – 02 CAIXAS ATIVAS COM MESA DE SOM DE 08 
CANAIS KSR PRO USB INTERFACE L-M802 OU SIMILAR, 02 
MICROFONES SEM FIO, 02 MICROFONES COM FIO 

DIARIA 20  R$           6.983,37   R$      139.667,40   

005 TORRE DELAY  DIARIA 20  R$           4.193,11   R$        83.862,20   

VALOR GLOBAL DO LOTE I 1.234.886,30  

  
 

LOTE II - ILUMINAÇÃO  

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UND QTD. 
 V. ESTIMADO  

 

 

 V. UNIT.    V. TOTAL    

001 
ILUMINAÇÃO CÊNICA PARLEDS BLINDADOS RGBWA COM 
CABEAMENTO E INSTALAÇÃO 

DIARIA 100  R$              117,33   R$        11.733,00   

002 
ILUMINAÇÃO CÊNICA HQI DE 400W COM CABEAMENTO E 
INSTALAÇÃO 

DIARIA 150  R$                 93,67   R$        14.050,50   

003 
MOVING HEAD BEAM 200 230W 7R PROFISSIONAL RANGER 
BEAM 7R OU SIMILAR COM CABEAMENTO E INSTALAÇÃO 

DIARIA 150  R$              237,48   R$        35.622,00   

004 

ILUMINAÇA O DE GRANDE PORTE, 32 – ROBE- POINTE OU 
CLAY PAKY- SHARPY OU RUSH MH3 BEAM; 06 – LED WASH - 
ROBIN 600 OU MAC AURA WASH;24 – PAR LED RGBW 5W; 12 
X5 OU ATOMIC LED; 24 REFLETORES PAR ( 2 VARAS EM 
ARARA ) 6 ELPISON, 6 MINI BRUTIS,02  MAQUINAS DE 
FUMAÇA ( HAZER), 02 VENTILADORES, 02 CANHOES 
SEGUIDORES ( COM OPERADORES ) ,  01 CONSOLEM M.A 2 
WING FADER WING OU SUPERIOR 

DIARIA 20  R$         22.627,16   R$      452.543,20   
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005 

ILUMINAÇÃO DE MÉDIO PORTE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
CONTENDO: 01 CONSOLE DE LUZ AVOLITES PEAR 2012 OU 
EQUIVALENTE; 12 LÂMPADAS PAR 64 (FOCO #5); 06 
REFLETOR ELIPSOIDAL ETC, DTS, TELEM OU EQUIVALENTE 
(CONTENDO IRIS, FACAS E GELATINAS ROSCO, LEE OU 
EQUIVALENTE); 02 MINI BRUT DE 6 LÂMPADAS; 02 STROBO 
ATOMIC 3000 (MARTIN, DTS OU EQUIVALENTE); 10 PAR LED 
RGBWA 3 WATTS; 06 MOVING HEAD BEAM 5R, 7R (SHARPP, 
PROLIGHT OU EQUIVALENTE); 01 MÁQUINA DE FUMAÇA 
(COM EXAUSTOR/VENTILADOR); 24 CANAIS DE RACK DE 
DIMMER COM 12 CANAIS PRO POWER; CABEAMENTO 
COMPLETO; 01 TÉCNICOS DE ILUMINAÇÃO PARA 
ACOMPANHAMENTO E OPERAÇÃO DO SISTEMA. - 
ESTRUTURA DE TODO SISTEMA MONTADO NOS 
RESPECTIVOS GRIDS E ATERRADOS 

DIARIA 20  R$         10.364,25   R$      207.285,00   

006 

ILUMINAÇÃO DE PEQUENO PORTE SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PARA PEQUENOS EVENTOS: PAR LED RGBWA 3 
WATTS; 04 MOVING HEAD BEAM 5R, 7R (SHARPP, PROLIGHT 
OU EQUIVALENTE); 01 MÁQUINA DE FUMAÇA (COM 
EXAUSTOR/VENTILADOR); 12 CANAIS DE RACK DE DIMMER 
COM 6 CANAIS PRO POWER; CABEAMENTO COMPLETO; 01 
TÉCNICOS DE ILUMINAÇÃO PARA ACOMPANHAMENTO E 
OPERAÇÃO DO SISTEMA. - ESTRUTURA DE TODO SISTEMA 
MONTADO NOS RESPECTIVOS GRIDS E ATERRADOS 

DIARIA 20  R$           7.000,00   R$      140.000,00   

007 
LOCAÇÃO DE 1 (UM) PAINEL DE LED DE 4MM RETANGULAR, 
NO TAMANHO DE 4X2, COM A PROCESSADORA LOCALIZADA 
PREFERENCIALMENTE AO LADO DA MESA DE MONITOR. 

DIARIA 25  R$           4.272,42   R$      106.810,50   

008 
LOCAÇÃO DE 1 (UM) PAINEL DE LED DE 4MM RETANGULAR, 
NO TAMANHO DE 6X4, COM A PROCESSADORA LOCALIZADA 
PREFERENCIALMENTE AO LADO DA MESA DE MONITOR. 

DIARIA 25  R$           8.000,00   R$      200.000,00   

009 
EFEITOS PIROTÉCNICOS:   16 BICOS CO2,16 CILINDRO DE 
25KG,64 MICRO MINE - (04 MOMENTOS), 64 SILVER JET -(04 
MOMENTOS) 

DIARIA 25  R$           7.249,20   R$      181.230,00   

010 PASSA CABOS: COM 4 VIAS EMBURRACHADOS. METROS 700  R$              629,73   R$      440.811,00   

VALOR GLOBAL DO LOTE II 1.790.085,20  

  
 

LOTE III - PALCOS, TENDAS, CAMAROTES, GALPÃO E ESTRUTURAS DIVERSAS  

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UND QTD. 
 V. ESTIMADO  

 

 

 V. UNIT.    V. TOTAL    

001 

LOCAÇÃO DE PALCO DE GRANDE PORTE ALUMINIO P50 
DUAS AGUAS  COM MEDIDAS DE 16M DE BOCA DE CENA, 
POR 12M DE FUNDO MONTADO SOBRE PISO EM ESTRUTURA 
METÁLICA FERROSA, COM TABLADOS EM COMPENSADO DE 
18 MM 1.60 X 2.50, 02 ESCADAS E TABLADOS METÁLICOS DE 
FECHAMENTOS 2.00 X 2.20 COM HOUSEMIX DE 4X4M 
COBERTURA LONA PROPORCIONAL PALCO. 

DIARIA. 20  R$         26.981,43   R$      539.628,60   

002 

LOCAÇÃO DE PALCO DE MEDIO PORTE ALUMINIO30 DUAS 
AGUAS  COM MEDIDAS DE 10M DE BOCA DE CENA ,POR 08M 
DE FUNDO MONTADO SOBRE PISO EM ESTRUTURA 
METÁLICA FERROSA, COM TABLADOS EM COMPENSADO DE 
18 MM 1.60 X 2.50  

DIARIA 20  R$         10.543,67   R$      210.873,40   
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003 

LOCAÇÃO DE PALCO DE PEQUENO PORTE MEDINDO 6X6 
METROS - BASE COM PÉ DIREITO DE 2,20MTS DE ALTURA, 
PISO DE COMPENSADO, FECHAMENTO DA BASE DE 
COMPENSADO 16MM, ESTRUTURA COM FERRO 
GALVANIZADO, COBERTURA COM LONA. 

DIÁRIA 20  R$           8.263,33   R$      165.266,60   

004 

LOCAÇÃO DE TENDA GALPÃO 20M X 12M, PÉ DIREITO 
MEDINDO 5 METROS, PÉS LATERAL 3 METROS, ESTRUTURA 
DE BOX TRUSS Q-30, SISTEMA DE FIXAÇÃO AO SOLO(FITA-
CATRACA), ARMAÇÃO EM CABO DE AÇO, COBERTURA NO 
FORMATO DUAS AGUAS EM LONA VINILICA NA COR BRANCA 

DIÁRIA 8  R$         24.500,00   R$      196.000,00   

005 

LOCAÇÃO DE TENDA GALPÃO 10M X 10M, PÉ DIREITO 
MEDINDO 5 METROS, PÉS LATERAL 3 METROS, ESTRUTURA 
DE BOX TRUSS Q-30, SISTEMA DE FIXAÇÃO AO SOLO(FITA-
CATRACA), ARMAÇÃO EM CABO DE AÇO, COBERTURA NO 
FORMATO DUAS AGUAS EM LONA VINILICA NA COR BRANCA 

DIÁRIA 8  R$           8.141,18   R$        65.129,44   

006 

LOCAÇÃO DE TENDA GALPÃO 20M X 10M, PÉ DIREITO 
MEDINDO 5 METROS, PÉS LATERAL 3 METROS, ESTRUTURA 
DE BOX TRUSS Q-30, SISTEMA DE FIXAÇÃO AO SOLO(FITA-
CATRACA), ARMAÇÃO EM CABO DE AÇO, COBERTURA NO 
FORMATO DUAS AGUAS EM LONA VINILICA NA COR BRANCA 

DIÁRIA 8  R$         18.661,67   R$      149.293,36   

007 

LOCAÇÃO DE CAMAROTE MEDINDO 20 METROS DE 
LARGURA POR 15 METROS DE COMPRIMENTO DE NO 
MÍNIMO DE 1 A DOIS METROS DO NIVEL DO CHÃO. COM 
COBERTURAS EN LONA ANTICHAMA, COM PISO EM 
MADEIRA, ESCADAS E RAMPA DE ACESSO E ALAMBRADO DE 
PROTEÇÃO (GUARDA - CORPO) 

DIÁRIA 8  R$         19.850,00   R$      158.800,00   

008 

TESTEIRA PARA PALCO COM 20 METROS DE COMPRIMENTO 
COM 12 METROS DE ALTURA PARA INSTALAÇÃO DE 
BANNER EM FRENTE AO PALCO E NAS LATERAIS, NA PARTE 
SUPERIOR TODA ESTRUTURA FIXADA COM O CABO DE AÇO, 
CONFORME PROJETO SERÁ DESENVOLVIDO PELA 
COORDENAÇÃO DO EVENTO. 

DIÁRIA 8  R$         10.877,80   R$        87.022,40   

009 

ARQUIBANCADA , COBERTA COM SEIIS DEGRAUS , COM 60 M 
DE CUMPRIMENTO 6 DE PROFUNDIDADE , NA PARTE 
INFERIOR ESTRUTURA PARA BAR , PISO EM COMPENSADO 
20MM, COM 06 ESCADAS DE ACESSO , TODA ELA COM 
GRADES DE PROTEÇÃO , CONFORME NORMAS DO CORPO DE 
BOMBEIRO 

DIÁRIA 8  R$         31.412,77   R$      251.302,16   

010 
LOCAÇÃO DE BACKDROPS 4X2M DESTINADOS PARA 
IDENTIFICAÇÃO DE EVENTOS, CONGRESSOS E REUNIÕES 

DIÁRIA 10  R$           1.796,67   R$        17.966,70   

011 PRATICADO 2X1 EM ALUMÍNIO COM CARPETE DIÁRIA 200  R$              234,33   R$        46.866,00   

012 

 PÓRTICO DE ENTRADA DO EVENTO EM ESTRUTURA DE 
ALUMINIO , P .50 COM 10 METROS DE COMPRIMENTO , 06 
METROS DE ALTURA , COM PLANEJAMENTO DE MÍDIA NA 
TESTEIRA E AS DUAS LATERIAS, COM 01 METRO DE 
LARGURA CADA, INCLUINDO LONA COM LOGOMARCAS A 
SER DEFINIDA PELA PREFEITURA MUNICIPAL, MONTAGEM 
E DESMONTAGEM 

DIÁRIA 15  R$           8.376,27   R$      125.644,05   

013 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE HOUSE MIX DUPLA ( C DOIS 
ANDARES), PARA MESA DE SOM E ILUMINAÇÃO COM GRADE 
DE CONTENÇÃO E COBERTURA TRANSPARENTE, TODA 
ISOLADA COM GRADES EM TORNO 

DIÁRIA 15  R$           7.879,67   R$      118.195,05   

014 
GRID DE ALUMÍNIO NA K50 12X12 , COM 03 LINHAS NA K30 
DE 12M CADA 

DIÁRIA 15  R$           7.333,33   R$      109.999,95   

VALOR GLOBAL DO LOTE III  2.241.987,71  
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LOTE IV - TRIOS   

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UND QTD. 
 V. ESTIMADO  

 

 

 V. UNIT.    V. TOTAL    

001 

LOCAÇÃO  TRIO ELÉTRICOS: COM COMPRIMENTO MÍNIMO 
DE 25M, LARGURA 3,20M. MEDIDA DO PALCO: 9M DE 
COMPRIMENTO POR 4,70 M DE LARGURA. TRIO ABERTO 
5,70 DE LARGURA. 01 MESA DIGITAL; 01 MESA RESERVA; 04 
CROSSOVER DIGITAIS; 08 MONITORES; 02 MONITORES PARA 
PERCUSSÃO; 01 SISTEMA DE SUB PARA BATERIA; 03 
HARKTE SISTEM; 02 RETORNOS DE GUITARRA; 02 GRUPOS 
DE GERADORES DE 230 KVA/ 260 KVA; 02 CAMARINS COM 
FRIGOBAR; PISO DE MADEIRA/EMBORRACHADO 
(ESPECIAL); AR-CONDICIONADO (DOIS AMBIENTES) 
SISTEMA ACÚSTICO; 32 ALTO FALANTES DE GRAVE; 56 
ALTO FALANTES DE MÉDIO GRAVE ; 48 DRIVES ; 80 ALTO 
FALANTES DE GRAVE ; 72 ALTO FALANTES DE MÉDIO 
GRAVE; 48 DRIVES (CORNETAS); 60 AMPLIFICADORES; 20 
MICROFONES SM 58; 20 MICROFONES SM 57; 10 
MICROFONES BETA; 02 MICROFONES SEM FIO; 02 TRIGS DE 
BUMBO; 100 CABOS DE MICROFONES; 10 CABOS P10; 21 
DIRECT BOX – PASSIVOS; 20 GARRAS LP; 25 PEDESTAIS 
GRANDES; 08 PEDESTAIS PEQUENOS; 01 MULTI CABO DE 
PALCO DE 24 VIAS; 02 MULTI CABOS DE PALCO 12 VIAS; 

DIARIA 5  R$         45.500,00   R$      227.500,00   

002 

LOCAÇÃO DE MINI TRIO – CATEGORIA TRUCADO – GERADOR 
DE 115 KVA, FRENTE E FUNDO 24 GRAVES DE 15’ LATERAIS, 
16 GRAVES DE 18”, 02 PROCESSADORES DBX OU SIMILAR, 
AMPLIFICADORES POWER TEC OU SIMILAR. 01 CONSOLE 
YAMAHA LS9 OU SIMILAR, 01 POWER PLAY DE 08 VIAS P 
FONE, 04 SPOT VOZ PALCO, 01 CAMARIM, 01 BANHEIRO, 01 
MICROFONE SEM FIO, 20 MICROFONES COM FIO SM57 E 
SM58, MICROFONES PARA BATERIA CABOS, PEDESTAIS E 
TOMADAS DE ENERGIA. 

DIÁRIA 5  R$         10.761,25   R$        53.806,25   

003 

LOCAÇÃO DE MINI TRIO – CATEGORIA TOCO. GERADOR DE 
75KVA, 01 CONSOLE 01V YAMAHA 32 CANAIS OU SIMILAR, 
16 CAIXAS LINE ARRAY MACHINE 4.8 OU SIMILAR, 08 
CAIXAS SUB GRAVE MACHINE 18.3 OU SIMILAR, 01 
MICROFONE SEM FIO, 10 MICROFONES COM FIO  SM57 E 
SM58, MICROFONES PARA BATERIA CABOS, PEDESTAIS E 
TOMADAS DE ENERGIA. 

DIÁRIA 5  R$           6.073,05   R$        30.365,25   

VALOR GLOBAL DO LOTE IV  R$   311.671,50   

  
 

LOTE V - GERADORES  

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UND QTD. 
 V. ESTIMADO  

 

 

 V. UNIT.    V. TOTAL    
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001 

GERADOR DE ENERGIA DE 80 KVA GRUPO GERADOR DE 
80KVA’S, TRIFÁSICO, 380/220 VOLTS, SILENCIADO 90 DB A 
5M DE DISTÂNCIA, CHAVE REVERSORA, CAIXAS DE 
PASSAGENS, 100 METROS DE CABOS ANTI-CHAMAS, PARA 
CADA “FASE” E PARA O “NEUTRO”, SENDO A BITOLA MÍNIMA 
DE 95MM², COM PONTAS DEVIDAMENTE DEMARCADAS E 
TERMINAIS COMPATÍVEIS COM O EQUIPAMENTO. OS CABOS 
NÃO DEVERÃO TER EMENDAS OU REMENDOS E DEVEM 
ESTAR EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO; COM 
COMBUSTÍVEL. INCLUSO TÉCNICO OPERADOR, OPERANDO 
DO INÍCIO AO FIM DO EVENTO   

DIÁRIA 20  R$           5.935,04   R$      118.700,80   

002 

GERADOR DE ENERGIA DE 180 KVA GRUPO GERADOR DE 
180KVA’S, TRIFÁSICO, 380/220 VOLTS, SILENCIADO 90 DB A 
5M DE DISTÂNCIA, CHAVE REVERSORA, CAIXAS DE 
PASSAGENS, 100 METROS DE CABOS ANTI-CHAMAS, PARA 
CADA “FASE” E PARA O “NEUTRO”, SENDO A BITOLA MÍNIMA 
DE 95MM², COM PONTAS DEVIDAMENTE DEMARCADAS E 
TERMINAIS COMPATÍVEIS COM O EQUIPAMENTO. OS CABOS 
NÃO DEVERÃO TER EMENDAS OU REMENDOS E DEVEM 
ESTAR EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO; COM 
COMBUSTÍVEL. INCLUSO TÉCNICO OPERADOR, OPERANDO 
DO INÍCIO AO FIM DO EVENTO   

DIARIA 50  R$           6.616,67   R$      330.833,50   

003 

GERADOR DE ENERGIA DE 250 KVA GRUPO GERADOR DE 
250KVA’S, TRIFÁSICO, 380/220 VOLTS, SILENCIADO 90 DB A 
5M DE DISTÂNCIA, CHAVE REVERSORA, CAIXAS DE 
PASSAGENS, 100 METROS DE CABOS ANTI-CHAMAS, PARA 
CADA “FASE” E PARA O “NEUTRO”, SENDO A BITOLA MÍNIMA 
DE 95MM², COM PONTAS DEVIDAMENTE DEMARCADAS E 
TERMINAIS COMPATÍVEIS COM O EQUIPAMENTO. OS CABOS 
NÃO DEVERÃO TER EMENDAS OU REMENDOS E DEVEM 
ESTAR EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO; COM 
COMBUSTÍVEL. INCLUSO TÉCNICO OPERADOR, OPERANDO 
DO INÍCIO AO FIM DO EVENTO   

DIÁRIA 20  R$           7.312,92   R$      146.258,40   

  

GERADOR 400KVA , CABINADO E SILENCIADO, TRIFÁSICO , 
COM AP , RADIADOR COM VENTILADOR , TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE DE 400L , PARA ATENDER 
AS ARÉAS DOS EVENTOS (BARRAQUEIROS),  NA VOLTAGEM 
220 /380 INCLUSO O ABASTECIMENTO E O OPERADOR 

DIÁRIA 20  R$           7.800,64   R$      156.012,80   

VALOR GLOBAL DO LOTE V  R$   751.805,50   
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LOTE VI -BANHEIROS QUIMICOS  

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UND QTD. 
 V. ESTIMADO  

 

 

 V. UNIT.    V. TOTAL    

001 

BANHEIROS QUÍMICOS - PORTÁTIL MODELO STANDARD EM 
POLIPROPILENO OU MATERIAL SIMILAR, COM TETO 
TRANSLÚCIDO, TUBO DE SUSPIRO DE 3 DO TIPO CHAMINÉ, 
COM CAIXA DE DEJETO COM CAPACIDADE PARA 220LS, COM 
PORTA OBJETO, PORTA PAPEL HIGIÊNICO, MICTÓRIO, 
ASSENTO SANITÁRIO COM TAMPA. PISO FABRICADO EM 
MADEIRA EMBORRACHADA E OU REVESTIDO EM FIBRA DE 
VIDRO, DO TIPO ANTIDERRAPANTE. PAREDES LATERAIS E 
FUNDO COM VENTILAÇÃO, FECHADURA DA PORTA DO TIPO 
ROLETE COM IDENTIFICAÇÃO DE LIVRE E OCUPADO, 
DIMENSÕES DE 1,22M X 1,16M X 2,30M, COM SISTEMA DE 
MOLA PARA FECHAMENTO AUTOMÁTICO, PRODUTO 
QUÍMICO BIODEGRADÁVEL. LOCAÇÃO, MANUTENÇÃO E 
COLETA DE RESÍDUOS. 

DIARIA 300  R$              528,47   R$      158.541,00   

002 

BANHEIRO QUÍMICO PARA PORTADOR DE NECESSIDADES 
ESPECIAIS (PPNE), VASO SANITARIO( SEM DESCARGA), LUZ , 
TANQUE, PORTA PAPEL HIGIENCIO DUPLO, GRADES DE 
VENTILAÇÃO, TETO TRANSLUCIDO, PISO ANTIDERRAPANTE, 
SINALIZAÇÃO DE LIVRE/OCUPADO, APOIO DE OBJETOS, PISO 
REBAIXADO E CORRIMAO INTERNO DE APOIO. ALTURA: 2,40 
M, LARGURA: 1,60M., PROFUNDIDADE: 1,60 M, PESO: 200 KG, 
MATERIAL: POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, 
CAPACIDADE DO TANQUE: 220 L. TRANSPORTE, 
TRATAMENTO DOS RESIDUOS POLUENTES COM LAUDO DO 
DESCARTE EM LOCAL APROPRIADO. LOCAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E COLETA DE RESÍDUOS. 

DIARIA 75  R$              615,99   R$        46.199,25   

003 

CARRETA BANHEIRO TIPO CONTANINER COM I7M DE 
COMPRIMENTO. 30 DIVISÓRIAS DE BANHEIRO SENDO 02 
PNE COM ESCADAS CINDIVIDUAIS 
E RAMPAS DE ACESSO.RESERVATÓRIO DE AGUA COM 
CAPACIDADE PARA MIL LITROS DE ÁGUA.RESERVATÓRIO 
COM CAPACIDADE PARA MIL LITROS E DEJETOS DOS 
MESMOS.CARRO SUGADOR PARA A RETIRADA DOS 
DEJETOS TODOS OS DIAS EVENTO,BANHEIROS EQUIPADOS N 
LAMPADAS 
INDIVIDUAIS, PAPEL HIGIÊNICO E PAPEL TOALHA, ASSIM 
COMO PESSOAL PARA A LIMPEZA DOS MESMOS,02 
BANHEIROS QUIMICOS PARA ATENDER 
EQUIPE BANHEIROS QUIMICOS PARA ATENDER A POLICIA 
MILITAR.0-BANHEIROS PARA ATENDER OS CAMARINS,12 
BANHEIROS QUÍMICOS PARA ATENDER A PREÇA DE 
ALIMENTAÇÃO. OBS TODOS OS BANHEIROS EQUIPADOS 
COM PAPEL HIGIENICO E PAPEL TOALHA, ASSIM COMO 
PESSOAL PARA LIMPEZA DIÁRIA (CARRO SUGADOR PARA 
LIMPEZA DIARIA) 

DIARIA 20  R$         15.962,67   R$      319.253,40   

004 
CONTEINER 6X2,40 MOBILIADO E CLIMATIZADO. PARA 
ATENDER A EUIPE DE SAÚDE E A POLÍCÍA MILHAR, INCLUIR 
/ MOBILIZAÇÃO E ESMBILIZAÇÃO 

DIÁRIA 20  R$           5.910,97   R$      118.219,40   

005 

SANITÁRIO QUIMICO EM CONTEINER, COM 10 MICTORIOS H 
04 LAVABOS COM RESERVATÓRIO DE AGUA, PIA CON 
TORNEIRA, JÁ INCLUSO A MOBILIZAÇÃO, DESMOBILIZAÇÃO 
E MANUTENÇÃO. 

DIÁRIA 20  R$           4.760,69   R$        95.213,80   

VALOR GLOBAL DO LOTE VI  R$   737.426,85   
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LOTE VII-TOLDOS  

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UND QTD. 
 V. ESTIMADO  

 

 

 V. UNIT.    V. TOTAL    

001 
LOCAÇÃO DE TOLDOS EM TUBOS REDONDOS 
GALVANIZADOS, MEDINDO 5X5, POR 3 DE PÉ DIREITO, COM 
LONA. 

DIARIA. 400  R$              506,33   R$      202.532,00   

002 
LOCAÇÃO DE TOLDOS EM TUBOS REDONDOS 
GALVANIZADOS, MEDINDO 4X4, POR 3 DE PÉ DIREITO, COM 
LONA. 

DIARIA 300  R$              545,66   R$      163.698,00   

003 
LOCAÇÃO DE TOLDOS EM TUBOS REDONDOS 
GALVANIZADOS, MEDINDO 3X3, POR 3 DE PÉ DIREITO, COM 
LONA. 

DIARIA 150  R$              441,69   R$        66.253,50   

004 
LOCAÇÃO DE TOLDOS EM TUBOS REDONDOS 
GALVANIZADOS, MEDINDO 6X6, POR 3 DE PÉ DIREITO, COM 
LONA. 

DIARIA 200  R$              769,87   R$      153.974,00   

005 
LOCAÇÃO DE TOLDOS EM TUBOS REDONDOS 
GALVANIZADOS, MEDINDO 10X10, POR 3 DE PÉ DIREITO, 
COM LONA. 

DIARIA 50  R$           3.080,00   R$      154.000,00   

   R$   740.457,50   

  
 

LOTE VIII - ESTRUTURA DIVERSAS  

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UND QTD. 
 V. ESTIMADO  

 

 

 V. UNIT.    V. TOTAL    

001 
LOCAÇÃO DE ELEVADOS PARA POLÍCIA EM TUBOS 
REDONDOS GALVANIZADOS, MEDINDO 3X2, POR 2 DE PÉ 
DIREITO, COM LONA. 

DIARIA 20  R$           3.202,37   R$        64.047,40   

002 
MÓDULO POLICIAL EM OCTANORME, COLUNAS EM 
ALUMÍNIO, MEDINDO 4X5 COM 2,20M DE ALTURA 

DIÁRIA 10  R$           4.312,10   R$        43.121,00   

003 
FECHAMENTOS EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADA, 
MEDINDO 2,20X2,00MTS COM FIXAÇÃO MÓVEL. 

METROS 1000  R$                 50,00   R$        50.000,00   

004 DISCIPLINADORES EM TUBO GALVANIZADOS  METROS 1000  R$                 55,01   R$        55.010,00   

005 

LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE CAMARIM EM 
OCTONORME MEDINDO: 4M X 4M COM PISO EM MADEIRA, 
DISJUNTORES, CARPETE, TOMADAS, LÂMPADAS E AR-
CONDICIONADO 10.000 BTUS, COM PORTAS E FECHADURAS, 
EXTINTORES, CABEAMENTO E FIAÇÃO NECESSÁRIA PARA 
CONDUÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

DIÁRIA 15  R$           5.033,33   R$        75.499,95   

006 

LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE CAMARIM EM 
OCTONORME MEDINDO: 5M X 5M COM PISO EM MADEIRA, 
DISJUNTORES, CARPETE, TOMADAS, LÂMPADAS E AR-
CONDICIONADO 10.000 BTUS, COM PORTAS E FECHADURAS, 
EXTINTORES, CABEAMENTO E FIAÇÃO NECESSÁRIA PARA 
CONDUÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

DIÁRIA 15  R$           5.033,33   R$        75.499,95   

VALOR GLOBAL DO LOTE VIII  R$   363.178,30   

  
 

LOTE IX - ORGANIZAÇÃO E SERVIÇOS  

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UND QTD. 
 V. ESTIMADO  

 

 

 V. UNIT.    V. TOTAL    

001 
STAFF - EQUIPE DE APOIO ANTES, DURANTE E APÓS A 
REALIZAÇÃO DO SHOW, OU ESPETÁCULO 

HOMEM 200  R$              446,47   R$        89.294,00   
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002 
SEGURANÇAS DE APOIO QUE DARÁ TODO O SUPORTE 
ANTES, DURANTE E DEPOIS DA REALIZAÇÃO DO SHOW OU 
ESPETÁCULO. 

HOMEM 150  R$              366,34   R$        54.951,00   

003 
CAMARIM - EQUIPE DE APOIO PARA TRABALHOS INTERNOS 
NA MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM, 
COMPOSTA POR 10 PESSOAS 

DIARIAS 2  R$           2.139,10   R$          4.278,20   

VALOR GLOBAL DO LOTE IX  R$   148.523,20   

  
 

LOTE - X  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRODUÇÃO DE SHOWS MUSICAIS DE BANDAS LOCAIS E REGIONAIS.  

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UND QTD. 
 V. ESTIMADO  

 

 

 V. UNIT.    V. TOTAL    

001 
SHOW MUSICAL REGIONAL, GÊNERO FORRÓ, AXÉ, ARROCHA, 
PAGODE E SERTANEJO, COM DURAÇÃO MINIMA  3 HORAS 

SHOW 15  R$         22.666,67   R$      340.000,05   

002 
SHOW MUSICAL LOCAL, GÊNERO FORRÓ, AXÉ, ARROCHA, 
PAGODE E SERTANEJO, COM DURAÇÃO MINIMA  3 HORAS 

SHOW 25  R$           5.888,50   R$      147.212,50   

VALOR GLOBAL DO LOTE X  R$   487.212,55   

  
 

LOTE XI- PRODUÇÃO E ORNAMENTAÇÃO  

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UND QTD. 
 V. ESTIMADO  

 

 

 V. UNIT.    V. TOTAL    

001 
LOCAÇÃO DE CADEIRAS PLÁSTICAS DESTINADAS PARA 
REUNIÕES, EVENTOS E PALESTRAS 

DIÁRIA 2000  R$                   3,41   R$          6.820,00   

002 
LOCAÇÃO DE MESAS PLÁSTICAS DESTINADAS PARA 
REUNIÕES, EVENTOS E PALESTRAS 

DIÁRIA 300  R$                 13,12   R$          3.936,00   

003 LOCAÇÃO DE CADEIRAS  DE FERRO NA COR BRANCA. DIÁRIA 800  R$                 20,63   R$        16.504,00   

004 
LOCAÇÃO COBRE MANCHA DE CETIM PARA MESAS, 
MEDINDO 1,5 X 1,5 

DIÁRIA 500  R$                 10,40   R$          5.200,00   

005 
LOCAÇÃO MESA PARA BUFFET - REDONDA EM MADEIRA 
PARA EXPOSIÇÃO DE ALIMENTOS MENDINDO 1.80 DE 
DIAMETRO 

DIÁRIA 48  R$           1.795,56   R$        86.186,88   

006 LOCAÇÃO FORRO DE MALHA PARA CADEIRAS SEM BRAÇOS DIÁRIA 1000  R$                   3,53   R$          3.530,00   

007 
TOALHAS LONGAS DE CETIM, 2,5M DE DIÂMETRO PARA 
MESAS 

DIÁRIA 300  R$                 12,21   R$          3.663,00   

008 TOALHAS DE BUFETT MEDINDO (3MX3M) DIÁRIA 300  R$                 84,00   R$        25.200,00   

009 MALHAS SUPLEX PARA DECORAÇÃO DIÁRIA 500  R$                 90,83   R$        45.415,00   

010 TECIDO DE JACARD PARA DECORAÇÃO DIÁRIA 300  R$                 64,00   R$        19.200,00   

011 CORTINA DE VOIL PARA DECORAÇÃO 05MX03M. DIÁRIA 250  R$                 72,50   R$        18.125,00   

012 
PRANCHÕES DE COMPENSADO MEDINDO 1,10M DE 
DIÂMETRO PARA MESA 

DIÁRIA 150  R$                 27,73   R$          4.159,50   

013 
PÚLPITO EM ACRÍLICO OU MADEIRA AGLOMERADA E OU 
MDF LAMINADO EM MADEIRA COM ACABAMENTO EM 
VERNIZ 

DIÁRIA 20  R$              200,00   R$          4.000,00   

014 TAPETES PARA DECORAÇÃO MEDINDO 3X2M DIÁRIA 50  R$              141,16   R$          7.058,00   

015 
JARROS DE FERRO DOURADO ORNADOS COM PÉROLAS 
TAMANHOS P M E G 

DIÁRIA 50  R$              113,78   R$          5.689,00   

016 
BANDEJA DE VIDRO ORNADAS COM PÉROLAS TAMANHO P M 
E G 

DIÁRIA 50  R$              153,73   R$          7.686,50   



 
 
 

 

 

 

 

Pá giná | 52  
 

017 
LOCAÇÃO DE ESPAÇO PARA EVENTOS CERIMONIAIS ATÉ 
1.500 PESSOAS (AUDITÓRIOS, CENTRO DE CONVENÇÕES, 
REUNIÕES E OUTROS) 

   DIÁRIA 50  R$           5.349,67   R$      267.483,50   

VALOR GLOBAL DO LOTE XI  R$   529.856,38   

  
 

LOTE - XIII  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CARRO DE SOM E PAREDÃO  

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UND QTD. 
 V. ESTIMADO  

 

 

 V. UNIT.    V. TOTAL    

001 
LOCAÇÃO DE CARRO DE SOM - HORAS VEICULADAS COM 
SPOTS 

HORAS 800  R$              160,33   R$      128.264,00   

002 

LOCAÇÃO DE PAREDÃO DE SOM: ANEXO SONORO EM 
CARRETA REBOQUE OU ACOPLADA EM VEÍCULO PRINCIPAL, 
COM POTÊNCIA DO SOM MINIMA DE 03 AUTO FALANTES DE 
2,5 POLEGADAS DE 15W CADA, 10 – MÉDIOS GRAVE, 10 – 
CORNETAS, 6 – TUÍTAS. LIGADOS E ALIMENTADOS POR UMA 
FONTE DO PRÓPRIO VEÍCULO OU GERADOR PROPRIO DO 
CONJUNTO DO EQUIPAMENTO, CONECTIVIDADE DO 
PAREDÃO: BLUETOOTH; USB PARA PENDRIVE; ACESSO 
PARA CABOS AUXILIARES, RÁDIO E/OU ACESSO PARA 
CARTÃO DE MEMÓRIA 

DIÁRIA 70  R$           1.870,00   R$      130.900,00   

VALOR GLOBAL DO LOTE XII  R$   259.164,00   

 

1.2. O valor global estimado para contratação será R$ 9.596.254,99 (nove milhões 

quinhentos e noventa e seis mil duzentos e cinquenta e quatro reais e noventa e 

nove centavos); 

ESTIMATIVA LOTE I   R$           1.234.886,30  

 ESTIMATIVA LOTE II   R$           1.790.085,20  

 ESTIMATIVA LOTE III   R$           2.241.987,71  

 ESTIMATIVA LOTE IV   R$               311.671,50  

 ESTIMATIVA LOTE V   R$               751.805,50  

 ESTIMATIVA LOTE VI   R$               737.426,85  

 ESTIMATIVA LOTE VII   R$               740.457,50  

 ESTIMATIVA LOTE VX   R$               363.178,30  

 ESTIMATIVA LOTE X   R$               148.523,20  

 ESTIMATIVA LOTE XI   R$               487.212,55  

 ESTIMATIVA LOTE XII   R$               529.856,38  

 ESTIMATIVA LOTE XIII   R$               259.164,00  

 ESTIMATIVA TOTAL    R$           9.596.254,99  

 

1.3. Composição de Preço realizada pela Superintendência de Compras e Licitação 

ligada a Secretaria de Administráçá o e Finánçás que teve como Base de Referência 

e média aritmética de preços realizada nos dias 06/01/2026 e 06/02/2026 por 

meio do Sistema Banco de Preço, portanto, compatíveis com valores praticados no 

mercado. 
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1.4. As quantidades de equipamentos incluem eventos das Secretarias Municipais, de 

forma estimada, podendo sofrer alterações. O número e tipo e eventos podem 

sofrer alterações sem prévio aviso, conforme necessidade dos seus organizadores 

de acordo com o calendário de evento.  

1.5. No preço estão inclusos todos os custos advindos do objeto (inclusive 

responsabilidade técnica, licenças, autorizações e alvarás para sua execução), 

materiais de higiene, serviço de limpeza, mão de obra, manutenções, pessoal, 

alimentação, estadias, materiais, transportes (sejam eles de que natureza forem, 

inclusive no que se refere à entrega, montagem, desmontagem e funcionamento 

dos equipamentos nos locais apresentados pela Contratante ao Contratado), 

seguros, ferramental, maquinários, equipamentos (inclusive os de proteção 

individual), fretes, consertos, reparações, tributos, encargos sociais e trabalhistas 

e demais custos necessários a plena execução do objeto e demais atribuições e 

obrigações deste instrumento.. 

1.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura 

do contrato e ou instrumento equivalente e, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

1.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação, 

à vigência da contratação. 

1.8. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 

específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 

registro a preferência para prestação dos serviços em igualdade de condições. 

1.9. MOTIVAÇÃO E DIVISÃO DOS LOTES 

1.9.1. A opção da Administração pelo julgamento de menor preço por lote decorre da 

semelhança e compatibilidade entre os itens, sendo a divisão por lote, 

econômica e tecnicamente viável, mantendo a competitividade necessária a 

disputa e mantendo a integralidade do objeto pretendido, a celeridade e a 

vantajosidade na contratação. Ademais, tendo em vista a impossibilidade de 

precisar o quantitativo a ser demandado pela administração, bem como a 

conveniência de que as entregas sejam feitas de forma parcelada, o Sistema de 
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Registro de Preços demonstra-se a opção mais viável ao procedimento 

licitatório. Os valores estimados de cada lote segue descrito na Planilha acima. 

1.10. DA MONTAGEM - a prestação dos serviços será conforme solicitação da secretaria 

solicitante com antecedência de 05 (cinco) dias corridos, que apresentará o 

cronograma do evento para que o fornecedor tome conhecimento e inicie 

imediatamente a montagem da estrutura e dos equipamentos, que deverá estar 

totalmente disponível para uso e fiscalização por servidor do município e 

organizadores do evento no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas antes do 

evento, para inspeção e testes se assim for necessário. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

Diagnóstico Inicial 

Ao longo dos ános o Turismo foi evoluindo e ocupándo um gránde espáço 

ná sociedáde, hájá vistá que o fomento do turismo locál e  indispensá vel párá o 

desenvolvimento de umá regiá o.  

A grándiosidáde do Turismo em nossá Regiá o está  gánhándo máiores 

proporço es, necessitándo cádá vez máis investimento párá que sejám executádás 

ás devidás áço es e projetos que álmejám á visibilidáde do turismo e fomento dá 

economiá locál e dá regiá o.  

O Turismo contribui párá válorizáçá o dos áspectos culturáis de umá 

determinádá sociedáde, ále m de gránde ápreço pelá preserváçá o dá páiságem 

náturál. Proporcioná támbe m gránde trocá sociál e culturál entre os hábitántes. 

Ale m de ser um mercádo econo mico átrátivo e muito válorizádo, sendo inclusive 

um rámo dá economiá em destáque em vá rios páí ses.  

As comemoráço es culturáis no municí pio de Bárrocás sá o de importá nciá 

singulár, pois constituem átividádes de integráçá o sociál e divulgáçá o culturál.  

Os festejos culturáis áquecem á economiá do nosso Municí pio, ábrindo 

oportunidáde no rámo do come rcio e dás átividádes de serviços.  

Ademáis, á pro priá Constituiçá o Federál prescreve áo Estádo o dever de 

promover á culturá, que e  reálmente essenciál párá o desenvolvimento dá 

identidáde nácionál, párá á educáçá o e, no mí nimo, párá o lázer.  
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Destá formá, conforme disposto ná instruçá o nº 005/2005 do TCM/BA, á 

reálizáçá o de eventos custeádos com recursos pu blicos e  plenámente justificá vel 

nás hipo teses de trádiçá o municipál, de incremento de receitás decorrentes de 

átividáde turí sticá ou de interesse pu blico relevánte. 

Ressáltá-se que todás ás áço es e eventos desenvolvidos pelá secretáriá, visá 

promover o Turismo em nossá regiá o, gerándo emprego e rendá, dentro de todá 

cádeiá turí sticá; ássim todo projeto tem nos áutos do plánejámento o intuito de 

áláváncár o Turismo proporcionándo umá boá visibilidáde áo Turí stico dá nossá 

regiá o.  

Ademáis, o objeto á ser executádo pelá empresá á ser contrátádá envolve 

viábilizáçá o e orgánizáçá o, ábrángendo etápás de orgánizáçá o dás estruturás dás 

áço es e ácompánhámento dos eventos, bem como todos os serviços indispensá veis 

á  plená execuçá o do objeto, inclusive fornecendo ápoio logí stico, montágem, 

desmontágem e mánutençá o de todá infráestruturá demándádá párá cádá evento, 

párá suprir ás necessidádes dá Secretáriá, conforme especificádo no Termo de 

Refere nciá. 

Cábe destácár que á reálizáçá o dás festás, de eventos táis como pálestrás, 

oficinás, congressos, ápresentáçá o ártí sticás, peçás teátráis, shows musicáis, 

dánçás, dentre outrás formás ártí sticás se ápresentá como umá importánte 

álternátivá de entretenimento e integráçá o dá populáçá o, visto que essás 

comemoráço es já  está o inseridás no cálendá rio de eventos, dátás culturáis, 

ártí sticos, religiosás e comemorátivás do municí pio de Bárrocás-BA.  

Outrossim, o evento impulsioná o recebimento de muitos turistás. Destá 

formá, está Secretáriá entende que o turismo e  um setor dá economiá que átinge 

um conjunto de átividádes econo micás váriádás, gerándo intercá mbio culturál, 

sociál e á distribuiçá o de rendá decorrente de gástos pulverizádos ná economiá que 

átinge os tránsportes, os meios de hospedágens, gástronomiá, os ágenciámentos de 

viágens e prá ticás de lázer, ále m de tántás outrás áço es mercádolo gicás que 

produzem riquezás e gerám oportunidádes de trábálho e rendá párá á comunidáde 

áuto ctone. 
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Considerándo que o Municí pio ná o dispo e de equipámentos pro prios párá 

viábilizár á reálizáçá o desses, no que diz respeito á  reálizáçá o de eventos, há  á 

necessidáde de contrátáçá o de serviços de locáçá o de estruturá e equipámentos 

párá átender ás necessidádes dás secretáriás do municí pio proporcionándo ássim 

lázer, culturá e entretenimentos párá os muní cipes e átráir gránde nu mero de 

visitántes á nossá cidáde, com isso gerándo emprego e rendá á populáçá o locál. 

Bem como átender áos dispositivos legáis inerentes á contrátáçá o de serviços por 

párte do poder pu blico.  

 

3. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

3.1.1. A CONTRATADA será responsável pela prestação de serviço, locação dos 

equipamentos, fornecimento dos materiais, transporte, serviço de montagem, 

desmontagem, manutenção dos itens necessários para executar os serviços.  

3.1.2. Caso haja necessidade de isolamento das áreas a serem utilizadas para  a 

execução do objeto a CONTRATADA será responsável pela execução do serviço 

sem nenhum ônus para a Prefeitura Municipal de Barrocas/Bahia. 

3.1.3. No período de execução dos serviços caso a Prefeitura Municipal de 

Barrocas/Bahia venha a detectar que houve alguma danificação na estrutura 

(pintura, reboco entre outros) e telhado dos locais elencados no projeto, a 

CONTRATADA deverá imediatamente repor o patrimônio danificado 

mantendo a originalidade existente. 

3.1.4. A CONTRATADA deverá restaurar todas as perfurações que forem necessárias 

realizar para a fixação das montagens dos serviços. 

3.1.5. Todos os itens referente aos serviços de locação de estruturas e equipamentos 

ficarão à disposição da Prefeitura Municipal de Barrocas/Bahia durante o 

período de execução do evento, respeitando o calendário apresentado por cada 

unidade demandante, logo após o término do período de permanência da 

locação, a CONTRATADA ficará responsável pela retirada dos mesmos.  
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3.1.6. Quaisquer discrepâncias entre este documento, quantitativos e especificações 

serão resolvidas pela Secretaria de Cultura Esporte e Lazer do Município de 

Barrocas/Bahia. 

3.1.7. As especificações técnicas e quantitativos mínimos necessários a serem 

descritos no Termo de Referência, deverão ser respeitadas pela CONTRATADA. 

3.1.8. A Prefeitura Municipal de Barrocas/Bahia não se responsabilizará em 

guardar/armazenar os materiais, ferramentas e acessórios nos locais onde 

serão executados os eventos.  

3.1.9. Os serviços de montagem e desmontagem poderão ser realizados inclusive aos 

finais de semana, desde que seja procedido o agendamento antecipado junto a 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer. 

3.2. Local e horário da prestação dos serviços 

3.2.1. PRAZO DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser instalados no prazo máximo de 

5 (cinco) dias úteis, a partir da emissão da O.S (Ordem de Serviço), conforme 

projeto e ou calendário, esse prazo poderá ser reduzido a critério da 

necessidade das secretarias demandante, mediante justificativa. 

3.2.2. LOCAIS DE EXECUÇÃO: A prestação dos serviços deverá ocorrer in loco, de 

forma presencial. Os locais onde ocorrerão os eventos poderão ser em praças 

públicas, prédios públicos no perímetro urbano e rural, e os respectivos 

endereços descritos na O. S (Ordem de Serviço). 

3.2.3. OBSERVAÇÕES GERAIS: A execução do serviço deverá ser feita no prazo de 05 

(cinco) dias corridos com início imediato a partir da emissão da Ordem de 

Serviço, esse prazo poderá ser reduzido a critério da necessidade das 

secretarias demandante, mediante justificativa. 

3.2.4. Será de responsabilidade da CONTRATADA a desmontagem de todo o serviço, 

deverá ter início até 05 (cinco) dias corridos após o término do evento. 

3.2.5. A mão-de-obra a ser empregada na execução dos trabalhos, não gerará 

quaisquer vínculos empregatícios coma CONTRATANTE, por consequência, 

ficando está isenta da imputação de obrigações trabalhistas. 

3.2.6. Cumprir os prazos de execução dos serviços pactuados e garantir a boa 

execução dos serviços a serem prestados, responsabilizar-se pela prestação 
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dos serviços em todas as áreas especificadas, além de seu adequado 

funcionamento e manutenção, em perfeitas condições, no período de 12 (doze) 

meses. 

3.2.7. Em nenhuma hipótese será admitido o uso de material diferente das 

especificações técnicas descritas no item 1 (um) deste Termo de Referência, 

como também não será permitido qualquer mudança na colocação do material, 

salvo em caso de autorização expressa da CONTRATANTE.  

3.2.8. A CONTRATADA deverá fazer a manutenção corretiva no período de 

permanência da estrutura e equipamentos locados e de todos os acessórios 

necessários, caso transcorra algum problema e ainda: 

• Transportar, montar e desmontar toda a infraestrutura e equipamentos; 

• Equipe para montagem e desmontagem e manutenção durante o evento; 

• Manter os seus técnicos quando em serviço nas dependências do contratante 

portando uniformes e ou crachás de identificação; 

• Manter técnicos especializados de plantão durante a montagem, passagem de som 

de bandas, shows e qualquer situações que os exijam; 

• Não sublocar espaços dentro do evento a ser realizado; 

• A segurança da estrutura e equipamentos instalados, desde o momento da 

instalação até a retirada dos mesmos; 

• Quaisquer encargos ou despesas com a equipe de trabalho; 

• Quaisquer encargos ou despesas com acidente que venham a ocorrer durante a 

realização do evento, se comprovada falhas na montagem da estrutura e 

equipamentos; 

• Estar de acordo com as normas de segurança exigidas para o exercício de tal 

atividade; 

• Os danos causados na estrutura e equipamentos e ou acessórios serão de 

responsabilidade do contratado; 

• As estruturas e equipamentos e ou respectivos acessórios deverão estar 

instalados, testados e prontos para uso no mínimo 48 (quarenta e oito horas) antes 

do início do evento; 
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• Qualquer solicitação de disponibilização de fornecimento de energia deverá ser 

feita com a concessionária responsável, sendo os encargos por conta da 

contratada; 

• Combustível dos equipamentos; 

• Translado, hospedagem e alimentação da equipe de apoio; 

3.2.9. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

3.2.10. A Contratada deverá responsabilizar-se em entregar o objeto da licitação e com 

todos os itens da solicitação verificados e testados, disponibilizando os mesmos 

para a Instituição. 

3.2.11. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela 

CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as reclamações; 

3.2.12. Manter durante a vigência do contrato todas as condições de habilitação e 

qualificação que ensejaram sua contratação, informando à CONTRATANTE a 

superveniência de qualquer fato ou ato que venha a modificar as condições já 

descritas; 

3.2.13. Quaisquer exigências da fiscalização, dentro do objeto da licitação, deverão ser 

prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para o CONTRATANTE. 

 

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 
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4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

4.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

4.6. PREPOSTO 

4.7. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação 

à execução do objeto contratado. 

4.8. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto 

durante o período de execução contratual.  

4.9. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará 

outro para o exercício da atividade Rotinas de Fiscalização. 

4.10. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

FISCALIZAÇÃO 

4.11.  (is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

4.12. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração; 

4.12.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição 

do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º; 
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4.12.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção;  

4.12.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem 

sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 

for o caso.  

4.12.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato. 

4.12.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

 

GESTOR DO CONTRATO 

4.13. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 

fins de atendimento da finalidade da administração. 

4.14. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência.  

4.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 

de riscos eventuais.  
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4.16. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações.  

4.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

4.18. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

4.19. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 

valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO RECEBIMENTO 

5.1. Os serviços de locação de estrutura e equipamentos serão recebidos 

provisoriamente, de forma sumária, no ato da execução/instalação, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

5.2. Os serviços de locação de estrutura e equipamentos poderão ser rejeitados, no 

todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos imediatamente, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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5.3. O recebimento definitivo ocorrerá em prazo imediato, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

5.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligência 

5.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

5.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, 

não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

LIQUIDAÇÃO 

5.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 

igual período. 

5.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como:  

5.9.1. o prazo de validade; 

5.9.2. a data da emissão;  

5.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

5.9.4. o período respectivo de execução do contrato;  

5.9.5. o valor a pagar; e  

5.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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5.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante; 

5.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de 

consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

5.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na 

contratação;  

b) identificar possível razão que impeça a contratação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

5.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa.  

5.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF.   
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PRAZO DE PAGAMENTO 

5.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

FORMA DE PAGAMENTO 

5.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

5.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO, sob o SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇO. 

DA ESCOLHA DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

6.2. O Registro de Preços, a que se destina esta licitação é a opção mais econômica para 

a administração, visto que proporciona maior agilidade, eficiência e maior controle 

nas aquisições e contratações de bens e serviços, permitindo reduzir custos, 

melhorar preços através da economia de escala atendendo todas as secretarias. 

DOS ÓRGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTE  
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6.3. O órgão gerenciador será a SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTES E LAZER; 

6.4. Além do Gerenciador, São órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços: 

GABINETE DO PREFEITO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE SAÚDE 

SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E MEIO AMBIENTES 

FORMA DE FORNECIMENTO 

6.5. O fornecimento do objeto será forma parcelada. 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

6.6. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à 

existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos 

oficiais, tais como: 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

f) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

6.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

6.8. Para fins de habilitação, deverá o contrato comprovar os seguintes requisitos: 
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HABILITAÇÃO JURÍDICA 

6.9. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

6.10. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

6.11. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor;  

6.12. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

6.13. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

6.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

6.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

6.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

6.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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6.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

6.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

6.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

6.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital e/ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

6.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 

123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

6.23. Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da 

Constituição Federal, através da apresentação de declaração que comprove a 

inexistência de menor no quadro da empresa, conforme descrito no Ar. 68, inciso 

VI da lei 14.133/2021. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

6.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 

Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

6.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

6.25.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 

(SG) superiores a 1 (um); 
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6.25.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura. 

6.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de 

a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

6.25.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração 

Contábil Digital - ECD ao Sped. 

6.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação, o capital mínimo ou o 

patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação ou do item pertinente. 

6.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

6.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 

contábil, apresentada pelo fornecedor. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.29. Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da contratação 

que demonstrem capacidade operacional equivalente ou superior com o objeto 

desta contratação hora contratado, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico 

adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da 

qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará 

pelos trabalhos de acordo com cada lote. 
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6.29.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 

concomitante. 

6.29.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor. 

6.29.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

6.30. A Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, descrita acima deverá estar acompanhada com a 

respectiva ART – Anotação de Responsabilidade Técnica, ou documento de 

conselho similar da comprovação para os lotes 03, 07 e 08); 

6.31. Registro ou inscrição da empresa e dos seus responsáveis técnicos na 

entidade profissional competente (CREA - Conselho Regional de Engenharia), em 

plena validade, comprovando a regularidade da situação da licitante e de seus 

Responsáveis Técnicos nos devidos Órgãos Fiscalizadores de cada Classe, (para os 

lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07 e 08); 

a) Engenheiro Civil, na forma da legislação vigente. 

b) Engenheiro de Segurança ou Técnico em Segurança do Trabalho, na forma 

da legislação vigente; 

c) Sociedades empresárias estrangeiras ou sediadas fora do estado onde será 

prestado o serviço atenderão à exigência por meio da apresentação, no 

momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a 

entidade profissional competente no Brasil e ou no estado de execução do 

serviço. 

  

NOTA: No tocánte áo Te cnico de Seguránçá do Trábálho, deverá  ápresentár registro 

profissionál no Ministe rio do Trábálho e Emprego. 
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6.32. Comprovação de que licitante possuir em seu quadro, na data prevista para 

entrega da proposta, pelo menos 01 (um) Engenheiro civil, 01 (um) Engenheiro de 

Segurança ou Técnico de Segurança do Trabalho, para atuarem como responsáveis 

técnicos de suas respectivas áreas, (para os lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07 e 08) e 

pelo menos 01 (um) Engenheiro elétrico, para atuarem como responsáveis 

técnicos de suas respectivas áreas (para os lotes 02, 04 e 05) numa das formas a 

seguir:  

a.1) Carteira de Trabalho/CTPS, no caso de funcionário do quadro permanente;  

b.2) Contrato Social, Estatuto Social ou Ato Constitutivo, no caso de sócio;  

c.3) Contrato de Prestação de Serviço, com data de assinatura anterior à data de 

abertura das propostas, reconhecida firma entre as partes.  

d.4) Termo de Compromisso assinado pelo profissional, com firma reconhecida 

das partes, com data anterior a abertura dos envelopes da licitação, com aceitação 

de responsabilidade técnica da obra ou serviço obra objeto da licitação, no caso 

de a licitante vir a ser a vencedora. 

6.33. Apresentar Certificado de Cadastro junto ao Ministério do Turismo – 

CADASTUR, como Organizadora de Eventos, em nome da licitante para os lotes 01, 

02,03 e 10;  

6.34. Apresentar documento CRLV – Certificado de Registro e Licenciamento do 

Veículo descritos no lote 04, de pelo menos um dos equipamentos em nome da 

empresa licitante; 

6.35. Declaração Formal, sob as penas da lei, disponibilizando equipamentos em 

perfeito estado de conservação, nos quantitativos previstos no objeto do Termo de 

Referência, e que correrão por conta da licitante contratada todas as despesas 

decorrentes da contratação, tais como: serviços de montagem, desmontagem, 

operacionalização, e manutenção, o registro da atividade técnica (ART) dos 

serviços contratados junto ao órgão regularizador e fiscalizador CREA, o 

fornecimento de materiais de limpeza, salários de funcionários, encargos sociais, 

bem como que se responsabilizará por danos e/ou acidentes de qualquer natureza 

gerados pelas estruturas locadas e equipamentos sonoros e Iluminação, além de 

todos os seus acessórios, aos operacionalizadores da montagem e desmontagem 
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da estrutura e dos equipamentos sonoros e/ou a terceiros, durante o período de 

realização do serviço, isentando desta forma, a Prefeitura Municipal de Barrocas 

de qualquer responsabilidade.  

6.36. Declaração Formal, sob as penas da lei, disponibilizando as cabines 

sanitárias (banheiros químicos) em perfeito estado de conservação, nos 

quantitativos previstos no objeto deste Edital, e que correrão por conta da licitante 

contratada todas as despesas decorrentes da contratação, tais como: serviços de 

montagem, desmontagem e higienização diária, inclusive o fornecimento de 

materiais de limpeza, material de higienização da população (papel higiênico e gel 

higienizador), bem como que se responsabilizará pelo descarte em local 

devidamente autorizado, dos dejetos oriundos da higienização (para o lote n.º 06); 

 

7. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

7.1. O valor global estimado para contratação será R$ 9.596.254,99 (nove milhões 

quinhentos e noventa e seis mil duzentos e cinquenta e quatro reais e noventa e 

nove centavos); 

ESTIMATIVA LOTE I   R$           1.234.886,30  

 ESTIMATIVA LOTE II   R$           1.790.085,20  

 ESTIMATIVA LOTE III   R$           2.241.987,71  

 ESTIMATIVA LOTE IV   R$               311.671,50  

 ESTIMATIVA LOTE V   R$               751.805,50  

 ESTIMATIVA LOTE VI   R$               737.426,85  

 ESTIMATIVA LOTE VII   R$               740.457,50  

 ESTIMATIVA LOTE VX   R$               363.178,30  

 ESTIMATIVA LOTE X   R$               148.523,20  

 ESTIMATIVA LOTE XI   R$               487.212,55  

 ESTIMATIVA LOTE XII   R$               529.856,38  

 ESTIMATIVA LOTE XIII   R$               259.164,00  

 ESTIMATIVA TOTAL    R$           9.596.254,99  

 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município deste exercício. 

8.2. Para a licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 

orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 

instrumento hábil.  
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9. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O presente Termo de Referência foi elaborado por JAKCIONE DA SILVA – 

Superintendente de Planejamento do Município de Barrocas; e DHEMISSON DE JESUS 

QUEIROZ – Secretário Municipal de Administração e Finanças do Município de Barrocas; 

 

Barrocas, 22 de janeiro de 2026. 

 

DHEMISSON DE JESUS QUEIROZ 
Secretário Municipal de Administração e Finanças do Município de Barrocas 

 
 
 

JAKCIONE DA SILVA 
Superintendente de Planejamento do Município de Barrocas 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N.º 009/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 106/2026 

ANEXO II - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO N° XXX/2026 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICI PIO DE BARROCAS E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

O MUNICI PIO DE BARROCAS, ESTADO DA BAHIA, por meio dá Prefeiturá Municipál, 

Pessoá Jurí dicá de Direito Pu blico, inscritá no CNPJ sob o nº 04.216.287/0001-42, 

locálizádá ná  Avenidá ACM, 705 – Báirro  Centro – CEP: 48.705-000 – Bárrocás – Báhiá, 

representádo pelo Sr.º JOSE  ALMIR ARAU JO QUEIROZ, brásileiro, portádor do RG nº 

635871068 – SSP/BA, inscrito no CPF nº 675.315.045-53, dorávánte denominádá 

CONTRATANTE, por interme dio dá Secretá riá Municipál  de XXXXXXXXXXXXX, 

representádá pelo Srº. XXXXXXXXXXXX, dorávánte denominádá SOLICITANTE e á á 

empresá XXXXXXXXXXXXXX, pessoá jurí dicá de direito privádo, inscritá no CNPJ/MF sob 

o nº XXXXXXXXXXXX, com sede ná XXXXXXXXXXXXX, representádá neste áto pelo Sr. 

XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF/MF sob o n.º XXXXXXXXXXX, dorávánte 

denominádá simplesmente CONTRATADA, e o (á) Empáresá XXXXXXXXXXXXXXX,  

inscrito(á) no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXXXX, sediádo(á) ná XXXXXXXXXXXXXXXXX 

dorávánte designádo CONTRATADO, neste áto representádo(á) por XXXXXXXXXXXXXXX 

(nome e funçá o no contrátádo), conforme átos constitutivos dá empresá OU procuráçá o 

ápresentádá nos áutos, tendo em vistá o que constá no Processo nº e em observá nciá á s 

disposiço es dá Lei nº 14.133, de 1º de ábril de 2021, e demáis legisláço es áplicá veis, 

resolvem celebrár o presente Termo de Contráto, decorrente do Pregá o Eletro nico n.º 

XX/2026 mediánte ás clá usulás e  condiço es á seguir enunciádá.  
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de nas condições estabelecidas 

no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1. O Termo de Referência. 

1.1.2. O Edital da Licitação. 

1.1.3. A Proposta do contratado. 

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é até o dia XX de XXX de XX, contados da data 

de sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. É vedada a subcontratação, total ou parcial, da execução do serviço, dos veículos 

a serem disponibilizados e da mão de obra envolvida na execução 

(motorista/condutor), salvo por autorização da administração. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (   ) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 
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CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em / / (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 

(indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 

o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em 

vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 
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8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 

de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

8.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 

presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial da do Município para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.9 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação 

motivada, por igual período. 

8.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 

(quinze) dias 

8.1.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 

a seguir dispostas: 

9.1.1 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.2 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data de início da execução, os motivos que impossibilitem 

o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 

contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos 

quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.2. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 

de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT; 
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9.3. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 

onerar o objeto do contrato; 

9.4. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual. 

9.5. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros. 

9.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.7. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, 

da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.8. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

9.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 

de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 

da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, 

d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.11. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Haverá exigência da garantia da contratação nos termos dos artigos 96 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021, em percentual não inferior a 5% (cinco por cento) do 

valor global contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a. der causa à inexecução parcial do contrato; 

b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c. der causa à inexecução total do contrato; 

d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

álíneás “b”, “c” e “d” do subitem ácimá deste Contráto, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 
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iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutás descritás nás álíneás “e”, “f”, “g” e “h” do subitem ácimá deste Contráto, 

bem como nás álíneás “b”, “c” e “d”, que justifiquem á imposição de penálidáde 

mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

a. Moratória de 0,5% (zero vírgula por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b. Moratória de 0,5% (zero vírgula por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia. 

b.1) O átráso superior á 30 (trintá) diás áutorizá á Administráçá o á promover 

á extinçá o do contráto por descumprimento ou cumprimento irregulár de 

suás clá usulás, conforme dispo e o inciso I do árt. 137 dá Lei n. 14.133, de 

2021. 

c. Compensátóriá, párá ás infráções descritás nás álíneás “e” á “h” do subitem 

11.1, de 5% a 10% do valor do Contrato. 

d. Compensátóriá, párá á inexecução totál do contráto previstá ná álíneá “c” 

do subitem 11.1, de 4% a 5% do valor do Contrato. 

11.2.1 Párá infráção descritá ná álíneá “b” do subitem 11.1, á multá será de 3% 

a 4% do valor do Contrato. 

11.2.2 Párá infráções descritás ná álíneá “d” do subitem 11.1, á multá será de 

2% a 3% do valor do Contrato. 

11.2.3 Párá á infráção descritá ná álíneá “á” do subitem 11.1, á multá será de 

1% a 2% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações. 

11.2.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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11.2.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 

157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao 

Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

11.2.8 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

11.2.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-

se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.2.10 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.3 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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11.4 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.6 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

11.7 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 

partes contraentes. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
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12.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 

contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante 

nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 

subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a 

extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da 

Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de 

concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 

por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município deste exercício. 

13.2. Para a licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 

orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 

instrumento hábil. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo 

nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em 

que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 

132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 
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bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Serrinha - Bahia para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Párá firmezá e válidáde do páctuádo, o presente Termo de Contráto foi lávrádo em 2 

(duás) viás de iguál teor, que, depois de lido e áchádo em ordem, vái ássinádo pelos 

contráentes 

Bárrocás - BA, XX de XXX 202X. 
 
 

__________________________________________________________________________ 
MUNICI PIO DE BARROCAS, ESTADO DA BAHIA 

CNPJ sob o nº 04.216.287/0001-42 
JOSE  ALMIR ARAU JO QUEIROZ 

PREFEITO 
CONTRATANTE 

 
 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ n.º XXXXXXXXXXXXXX 

REPRESENTANTE LEGAL XXXXXXXXXXXX 
CPF nº XXXXXXXXXXXX 

 
1 – Testemunhá 
Nome:_____________________________________ 
CPF:_______________________________________ 

2 – Testemunhá 
Nome:___________________________________ 
CPF:______________________________________ 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N.º 009/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 106/2026 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

Ao Pregoeiro  

Prefeiturá Municipál de Bárrocás-Báhiá. 

 

1. Pelo presente instrumento, á empresá........................., CNPJ nº ......................, com 

sede/residente ná ............................................, átráve s de seu representánte legál infrá-

ássinádo, que:  

2. (  ) Declárá, sob ás penás do ártigo 299 do Co digo Penál, que se enquádrá ná situáçá o de 

microempresá, empresá de pequeno porte ou cooperátivá, nos termos dá Lei 

Complementár Federál nº 123/06 e álteráço es posteriores, bem ássim que inexistem fátos 

supervenientes que conduzám áo seu desenquádrámento destá situáçá o.  

3. (  ) Declárámos, párá os fins do disposto no árt. 63, inc. I, dá Lei Federál nº 14.133, de 

2021, que átendemos áos requisitos de hábilitáçá o, respondendo pelá verácidáde dás 

informáço es prestádás, ná formá dá lei;  

4. (  ) Declárámos párá os fins do disposto no árt. 63, inc. IV, dá Lei Federál nº 14.133, de 

2021, que cumprimos ás exige nciás de reservá de cárgos párá pessoá com deficie nciá e 

párá reábilitádo dá Previde nciá Sociál, previstás em lei e em outrás normás especí ficás;  

5. (  ) Declárámos párá os fins do disposto no árt. 63, § 1º dá Lei Federál nº 14.133, de 

2021, que nossá propostá econo micá compreende á integrálidáde dos custos párá 

átendimento dos direitos trábálhistás ássegurádos ná Constituiçá o Federál, nás leis 

trábálhistás, nás normás infrálegáis, nás convenço es coletivás de trábálho e nos termos de 

ájustámento de condutá vigentes ná dátá de entregá dás propostás;  

6. (  ) Declárámos e átestámos párá os fins do disposto no árt. 63, § 2º dá Lei Federál nº 

14.133, de 2021, de que conhecemos o locál e ás condiço es de reálizáçá o do serviço, bem 

como, tomámos conhecimento de todás ás informáço es e dás condiço es párá o 

cumprimento dás obrigáço es objeto dá licitáçá o;  
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7. (  ) Declárámos que nos comprometemos á mánter duránte á execuçá o do contráto, em 

compátibilidáde com ás obrigáço es ássumidás, todás ás condiço es de hábilitáçá o e 

quálificáçá o exigidás ná licitáçá o.  

8. (  ) Declárámos, párá os devidos fins de direito, ná quálidáde de Proponente dos 

procedimentos licitáto rios, instáurádos por este Municí pio, que o(á) responsá vel legál dá 

proponente e  o(á) Sr.(á)............................................................., Portádor(á) do RG sob nº 

................................................. e CPF nº ........................................................, cujá funçá o/cárgo 

e ..................................................(so cio ádministrádor/procurádor/diretor/etc), responsá vel 

pelá ássináturá do contráto.  

9. (  ) Declárámos, párá os devidos fins que em cáso de quálquer comunicáçá o futurá 

referente e este processo licitáto rio, bem como em cáso de eventuál contrátáçá o, concordo 

que o Contráto sejá encáminhádo párá o seguinte endereço:  

10. E-máil: XXXXXXXXXXXXXX  

11. Telefone: (XX) XXXXXXXXX  

12. (  ) Declárámos que cáso áltere o citádo e-máil ou telefone comprometo-me em 

protocolizár pedido de álteráçá o junto áo Sistemá de Protocolo deste Municí pio, sob pená 

de ser considerádo como intimádo nos dádos ánteriormente fornecidos.  

13. Nomeámos e constituí mos o senhor(á)........................................., portádor(á) do CPF/MF 

sob n.º..................................., párá ser o(á) responsá vel párá ácompánhár á execuçá o do 

contráto, referente áo Pregá o Eletro nico nº XXX/2024 e todos os átos necessá rios áo 

cumprimento dás obrigáço es contidás no instrumento convocáto rio, seus Anexos e no 

Contráto.  

Observação: Observar atentamente o edital e seus anexo a solicitação de 

declarações outras que não se encontram nesta Declaração Unificada, sobretudo, 

no item de Qualificação Técnica. 

 

Por ser expressá o dá verdáde, firmámos á presente decláráçá o unificádá.  

Locál e dátá 
 

Assináturá do Representánte Legál 
Nome Completo 

Cárgo ná Empresá / Representánte 
Rázá o Sociál dá Empresá 
CNPJ n.º........................................   
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EDITAL DE LICITAÇÃO N.º 009/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 106/2026 

ANEXO IV – MODELO DECLARAÇÃO QUE COMPROVE A INEXISTÊNCIA DE MENOR 

NO QUADRO DA EMPRESA 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE COMPROVE A INEXISTÊNCIA DE MENOR NO 

QUADRO DA EMPRESA (Lei n.º 9.854/99) 

 

A 

Prefeiturá Municipál de Bárrocás - BA 

Ref.: Pregá o Eletro nico N.º XXX/2026 

 

A empresá ........................................................................................, inscritá no CNPJ n.º..... ....................., 

por interme dio de seu representánte legál o(á) Sr(á) ...................................., portádor(á) dá 

Cárteirá de Identidáde n.º ...................... e do CPF n.º ................................., DECLARA, párá fins do 

disposto no Inciso VI do árt. Ar. 68 dá Lei n.º 14.133/2021, de 01 de ábril de 2021, c/c o 

Inciso XXXIII, do árt. 7º, dá Constituiçá o Federál de 05 de outubro de 1988, ácrescido pelá 

Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, regulámentádá pelo Decreto n.º 4.358, de 05 de 

setembro de 2002, que ná o empregá menor de dezoito ános em trábálho noturno, 

perigoso ou insálubre e nem menor de dezesseis ános. Ressálvá: empregá menor, á pártir 

de quátorze ános, ná condiçá o de áprendiz. 

 

Locál e dátá 
 

Assináturá do Representánte Legál 
Nome Completo 

Cárgo ná Empresá / Representánte 
Rázá o Sociál dá Empresá 
CNPJ n.º........................................ 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N.º 009/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 106/2026 

ANEXO VI – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

 

O(A)......(o rgá o ou entidáde pu blicá que gerenciárá  á átá de registro de preços), com sede 

no(á) ......, ná cidáde de ........, inscrito(á) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste áto representádo(á) 

pelo(á) ...... (cárgo e nome), nomeádo(á) pelá  Portáriá nº ...... de ..... de ...... de 202..., 

publicádá no ....... de ..... de ....... de ....., portádor dá mátrí culá funcionál nº ...................,, 

considerándo o julgámento dá licitáçá o ná modálidáde de pregá o, ná formá eletro nicá, 

párá REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicádá no ...... de ...../...../202....., processo 

ádministrátivo n.º ........, RESOLVE registrár os preços dá(s)  empresá(s) indicádá(s) e 

quálificádá(s) nestá ATA, de ácordo com á clássificáçá o por elá(s) álcánçádá(s) e ná(s)  

quántidáde(s)  cotádá(s), átendendo ás condiço es previstás no Editál de licitáçá o ou Aviso 

dá Contrátáçá o Diretá, sujeitándo-se ás pártes á s normás constántes ná Lei nº 14.133, de 

1º de ábril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de márço de 2023, e em conformidáde 

com ás disposiço es á seguir: 

 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços facilites, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. especificado(s) no(s) 

item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... [do edital de Licitação nº ........../20...] 

ou [do Aviso da Contratação Direta nº], que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 

de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem:  

Item 
do 
TR 

Fornecedor (rázá o sociál, CNPJ/MF, endereço, contátos, representánte) 

X Especificáçá o 
Márcá 

(se exigidá no 
editál) 

Modelo 
(se exigido no 

editál) 
Unidáde 

Quántidáde 
Má ximá 

Quántidád
e Mí nimá 

Válor Un 

Prázo 
gárántiá 
ou 

válidáde 
         

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão) 

3.2. {Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes 

do registro de preços: 

ITEM Nº 
ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES 
 UNIDADE QUANTIDADE 

     
     
     

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 

os seguintes requisitos: 

4.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 

de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 
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4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

4.4.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.5.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 

não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o 

limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 

tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e 

os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 

participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.9. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-

hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não 

estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.10. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 

Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 

voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada 

à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 
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compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma 

do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 

igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

5.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 

plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 

de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 

art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas 

as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.8. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 

ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites 

dela; 
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5.9. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

5.9.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 

aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.9.1.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.9.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 

5.10. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.11. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

5.12. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 

item 5.9.1.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.12.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.12.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços nas hipóteses previstas no item 9. 

5.13. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.14. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar 

a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação 

ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.14.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 

aceita pela Administração. 
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5.15. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.16. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no 

item 5.12, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.17. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.17.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou 

5.17.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

5.18. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviábilizem á execução dá átá tál como páctuádá, nos termos dá álíneá “d” do 

inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 

sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 

sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes 

ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 



 
 
 

 

 

 

 

Pá giná | 97  
 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre 

a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 

pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.1.7, 

e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o 

órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 

efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos 

ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 

11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 

redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro 

de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 

termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será 

por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 
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9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 

§ 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 

do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.1.5.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.1.6. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 

reserva, observada a ordem de classificação. 

9.1.7. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 

gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas 

seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.1.8. Por razão de interesse público; 

9.1.9. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.1.10. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 

26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 



 
 
 

 

 

 

 

Pá giná | 100  
 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 

após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto 

nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

11.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 

cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  

 

Locál e dátá 

Assináturás 

 

Representánte legál do o rgá o gerenciádor e representánte(s) legál(is) do(s) 

fornecedor(s) registrádo(s) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N.º 009/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 106/2026 

ANEXO VI – MODELO DE PROPOSTA 

 
 
A 

Prefeiturá Municipál de Bárrocás- BA 

Ref.: Pregá o Eletro nico N.º XXX/2026 

            

LOTE X - XXXX 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

      

VALOR TOTAL LOTE XXXXX R$  

 

Válidáde dá propostá: _________________ (mí nimo 60 diás), contádos dá dátá dá sessá o do 
PREGA O ELETRO NICO. 
 
DECLARO que á propostá ápresentádá átende todás ás especificáço es exigidás no Termo 

de Refere nciá - Anexo I do Editál.  

DECLARO que os preços ácimá indicádos contemplám todos os custos diretos e indiretos 

referentes áo objeto licitádo. 

 
 

Locál e dátá 
 

Assináturá do Representánte Legál 
Nome Completo 

Cárgo ná Empresá / Representánte 
Rázá o Sociál dá Empresá 
CNPJ n.º........................................ 

 
 
 


